
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
PROCESSO 

OFERTA DE COMPRA Nº. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 
2023.  
 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
09h00min. 

A Prefeita Municipal de Ibitinga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
público que se acha aberta, nesta Prefei
realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica 
de Compras do Governo do Estado de São Paulo 
recursos de tecnologia da informação,
MENOR PREÇO GLOBAL
LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM ESPAÇOS PARA 
DESCANSO E FOTOS E LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E 
DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO COM GUARDA
EXPO BORDADO DE IBITINGA
Referência - Anexo I deste Edital, 
se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, da Le
Complementar nº. 123/2006 e alterações e demais normas reg
espécie. 

LICITAÇÃO NÃO DIFERE
ramo de 

 
 
As propostas deverão obedecer às
anexos e serão encaminhadas por meio eletrônico, ap
participar do certame e o credenciamento de seus representantes no Cadastro Unificado de 
Fornecedores do Estado de Sã
 
É de responsabilidade do PROPONENTE manter
e/ou esclarecimentos sobre o EDITAL, através de consulta permanente ao 
do Município de Ibitinga (www.ibitinga.sp.gov.br
 
A participação do PROPONENTE nesta Licitaçã
termos e condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas 
legais que disciplinam a matéria.
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 5.040/202

OFERTA DE COMPRA Nº. 834400801002023OC0
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br 
INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 14 de 

 
PREÂMBULO 

 
A Prefeita Municipal de Ibitinga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
público que se acha aberta, nesta Prefeitura a Licitação na modalidade 
realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica 
de Compras do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de 
recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO

GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM ESPAÇOS PARA 
DESCANSO E FOTOS E LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E 
DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO COM GUARDA-CHUVAS, DURANTE A 

DE IBITINGA, conforme especificações constantes
Anexo I deste Edital, que será regida pela Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando

se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, da Le
Complementar nº. 123/2006 e alterações e demais normas regulamentares aplicá

 
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA - Participação permitida a qualquer empresa do 

ramo de atividade, independente do porte da empresa.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatóri
anexos e serão encaminhadas por meio eletrônico, após o registro dos 
participar do certame e o credenciamento de seus representantes no Cadastro Unificado de 
Fornecedores do Estado de São Paulo - CAUFESP. 

PROPONENTE manter-se atualizado quanto a quaisquer alteraçõe
ntos sobre o EDITAL, através de consulta permanente ao 

www.ibitinga.sp.gov.br) ou (www.bec.sp.gov.br).

A participação do PROPONENTE nesta Licitação implica no conhe
termos e condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas 

matéria. 

 

 

077/2023 
/2023 

OC00088 

INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 31 de julho de 

de agosto de 2023 às 

A Prefeita Municipal de Ibitinga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna 
na modalidade PREGÃO, a ser 

realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica 
Sistema BEC/SP”, com utilização de 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM ESPAÇOS PARA 
DESCANSO E FOTOS E LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E 

CHUVAS, DURANTE A 2ª 
especificações constantes do Termo de 

que será regida pela Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, da Lei 

ulamentares aplicáveis à 

Participação permitida a qualquer empresa do 
atividade, independente do porte da empresa. 

especificações deste instrumento convocatório e seus 
ós o registro dos interessados em 

participar do certame e o credenciamento de seus representantes no Cadastro Unificado de 

se atualizado quanto a quaisquer alterações 
ntos sobre o EDITAL, através de consulta permanente ao site da Prefeitura 

gov.br). 

o implica no conhecimento integral dos 
termos e condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas 



Os recursos orçamentários para o a
serão suportados pelo orçamento vigente para o ano de 202
terceiros pessoa jurídica –
Turismo – 23.695.0013.328
 
I – OBJETO  
1.1. A presente licitação tem por objetivo 
manutenção e desmontagem espaços para descanso e fotos e locação, montagem, manutenção
e desmontagem de decoração com guarda
IBITINGA, a realizar-se no período de 08 de setembro de 2023 a 17 de setemb
conforme especificações constantes do 
 
1.2. Fica expressamente prevista, de
quantidades inicialmente licitadas, respeitando
fixado pelo § 1º do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93.
 
2. CONDIÇÕES DE PARTICI
2.1. Participantes. Poderão participar d
Prefeitura do Município de Ibit
atividade econômica compatível com o seu objeto, se
de procedimentos eletrônic
estabelecida no regulament
2.1.1.  O registro no CAUFESP, o credenciamento dos repre
da licitante no sistema de pregão el
anteriormente à abertura da sessã
eletrônico realizado por intermédio do Sistema BEC/S
2.1.2. O registro no CAUFESP é gratuito. As informações a respe
dos procedimentos a serem cumpridos para a inscrição 
representantes e para a obtenção de senha de acesso estão disponíveis 
www.bec.sp.gov.br. 
2.1.3. A Prefeitura de Ibitinga 
empresas seja no CAUFESP ou na BEC/SP. Caberão aos inte
cadastros ATUALIZADOS
contatos, bem como o PORTE DA E
atenção a este último, pois influenciará 
da Lei Complementar nº 123/06.
 

2.2. Vedações. Não será admitida a participaç
ou jurídicas: 
2.2.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporar
tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal,
base no artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e
10.520/2002;  
2.2.2. Que tenham sido declaradas in
municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Le

Os recursos orçamentários para o atendimento das despesas decorrentes da presente licitação 
o orçamento vigente para o ano de 2023, como 

– 3.3.90.39.00 na seguinte unidade orçament
282.0000 – ficha 454. 

em por objetivo a contratação de empresa para 
manutenção e desmontagem espaços para descanso e fotos e locação, montagem, manutenção
e desmontagem de decoração com guarda-chuvas, durante a 2ª EXPO BORDADO

se no período de 08 de setembro de 2023 a 17 de setemb
constantes do Anexo I – Termo de Referência

Fica expressamente prevista, desde já, a possibilidade de acréscimo ou redução das 
quantidades inicialmente licitadas, respeitando-se o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
fixado pelo § 1º do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a 

Prefeitura do Município de Ibitinga/SP que estejam registrados no CAU
atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores de se
de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes na forma 
estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro.

O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarã
da licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso deverão ser obtidos 
anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a participação e
eletrônico realizado por intermédio do Sistema BEC/SP. 

no CAUFESP é gratuito. As informações a respeito das condições exigidas e 
dos procedimentos a serem cumpridos para a inscrição no Cadastro, para o credenciamento de 
representantes e para a obtenção de senha de acesso estão disponíveis no endereço eletrôni

bitinga NÃO administra e nem tem acesso aos dados cadastrais das 
UFESP ou na BEC/SP. Caberão aos interessados 

ATUALIZADOS junto ao sistema, desde seus ramos de ativida
PORTE DA EMPRESA (ME, EPP, LTDA, outras...)

pois influenciará no tratamento durante o certame devido
da Lei Complementar nº 123/06. 

dmitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas físi

Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que 
mpedidas de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal,

87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e no artigo 7º da Lei Federal nº 

Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública fed
municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993;

 

 

tendimento das despesas decorrentes da presente licitação 
como outros serviços de 

.00 na seguinte unidade orçamentária: Secretaria de 

ontratação de empresa para locação, montagem, 
manutenção e desmontagem espaços para descanso e fotos e locação, montagem, manutenção 

2ª EXPO BORDADO DE 
se no período de 08 de setembro de 2023 a 17 de setembro de 2023, 

de Referência do presente edital. 

sibilidade de acréscimo ou redução das 
se o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

o certame todos os interessados em contratar com a 
ga/SP que estejam registrados no CAUFESP, que atuem em 

jam detentores de senha para participar 
os e tenham credenciado os seus representantes na forma 

do Cadastro. 
sentantes que atuarão em nome 

etrônico e a senha de acesso deverão ser obtidos 
pública e autorizam a participação em qualquer pregão 

ito das condições exigidas e 
Cadastro, para o credenciamento de 

no endereço eletrônico 

administra e nem tem acesso aos dados cadastrais das 
ressados manterem seus 

eus ramos de atividade, endereços, 
MPRESA (ME, EPP, LTDA, outras...). Muita 

tratamento durante o certame devido a aplicação 

ão, neste certame licitatório, de pessoas físicas 

mente suspenso, ou que 
mpedidas de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, com 

no artigo 7º da Lei Federal nº 

ôneas pela Administração Pública federal, estadual ou 
993; 



2.2.3. Que possuam vínculo de natureza té
trabalhista com a autoridade competente
membros da respectiva equipe de apoio, nos termos do arti
2.2.4. Que não tenham represen
citação e responder administrativa ou judicialmente
2.2.5. Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou s
entre si; 
2.2.6. Que tenham sido proibidas pelo Plenár
promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indi
virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos 
Federal n° 12.529/2011; 
2.2.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção 
restritiva de direito decorrente de inf
8°, inciso V, da Lei Federal n° 9
2.2.8. Que tenham sido proibidas de
por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da 
2.2.9. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública;
2.2.10. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas para 
licitar ou contratar com a Administração Pública Mu
desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, incisos IV e V, da Lei 
Federal nº 12.527/2011; 
2.2.11. Empresas estrangeiras que não funcionem no país.
 
2.3. Inexistência de fato impeditivo à participaçã
condicionada, ainda, a que o interessado declare, ao acessar o ambiente eletrônico de 
contratações do Sistema BEC/SP, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste 
qualquer fato impeditivo de sua participação no 
conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP, relativos a Dispensa de Licitação, 
Convite e Pregão Eletrônico.
 
2.4. Uso do sistema BEC/SP.
no pregão eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela 
utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que
credenciada como sua representante. Em caso de perda ou quebra do sigilo da sen
acesso, caberá ao interessado efetuar o seu cancelamento por meio do sítio eletrônico 
www.bec.sp.gov.br (opção “CAUFESP”), conforme Resolução CC
2006. 
 
2.5. Cada representante credenciado
eletrônico. 
 
2.6. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de to
obrigações inerentes ao certame.
 

Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista com a autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital 
membros da respectiva equipe de apoio, nos termos do artigo 9º da Lei Federal

Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;  

e estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou s

Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações 
promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indi
virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso

estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção 
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do art. 72, § 

da Lei Federal n° 9.605/1998; 
Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação 

por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992
Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública;

do suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas para 
licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, direta e indireta, por 
desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, incisos IV e V, da Lei 

Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 

Inexistência de fato impeditivo à participação.  A participação no certame está 
condicionada, ainda, a que o interessado declare, ao acessar o ambiente eletrônico de 

Sistema BEC/SP, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste 
qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, bem como que 
conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP, relativos a Dispensa de Licitação, 

te e Pregão Eletrônico. 

Uso do sistema BEC/SP. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados 
pregão eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela 

utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não 
credenciada como sua representante. Em caso de perda ou quebra do sigilo da sen
acesso, caberá ao interessado efetuar o seu cancelamento por meio do sítio eletrônico 

(opção “CAUFESP”), conforme Resolução CC-27, de 25 de maio de 

. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada pregão 

O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de to
obrigações inerentes ao certame. 

 

 

cnica, comercial, econômica, financeira ou 
o Pregoeiro, o subscritor do edital ou algum dos 

go 9º da Lei Federal nº 8.666/1993; 
tação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

e estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 

io do CADE de participar de licitações 
promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em 

do artigo 38, inciso II, da Lei 

estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção 
ração administrativa ambiental, nos termos do art. 72, § 

contratar com o Poder Público em razão de condenação 
Lei Federal nº 8.429/1992; 

Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública; 
do suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas para 

nicipal, direta e indireta, por 
desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, incisos IV e V, da Lei 

A participação no certame está 
condicionada, ainda, a que o interessado declare, ao acessar o ambiente eletrônico de 

Sistema BEC/SP, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste 
certame ou de sua contratação, bem como que 

conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP, relativos a Dispensa de Licitação, 

A licitante responde integralmente por todos os atos praticados 
pregão eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela 

indevidamente, inclusive por pessoa não 
credenciada como sua representante. Em caso de perda ou quebra do sigilo da senha de 
acesso, caberá ao interessado efetuar o seu cancelamento por meio do sítio eletrônico 

27, de 25 de maio de 

poderá representar apenas uma licitante em cada pregão 

O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 



2.7. Direito de preferência. 
fruição do benefício da habilitação com irregularidade fiscal e trabalhista, previstos neste 
Edital, a condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte 
registro do licitante junto ao CAUFESP, sendo de sua resp
ATUALIZADO. Atenção: Uma vez iniciada a sessão não será possível alterar sua 
condição/porte de empresa 
 
3. PROPOSTA 
3.1. Envio. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponív
www.bec.sp.gov.br na opção “PREGAO
íntegra do Edital no referido endereço eletr
para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para formulá
de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do Edital.
 
3.2. A proposta de preço dos l
3.2.1. Valor global (total)
deverão estar em algarismos, expresso em moeda corrente nacional, apurado à data de sua 
apresentação, incluindo, alé
tributos, fretes e demais encargos incidentes
indiretas relacionadas com a integral execução do objeto da presente licitação, sem inclusão 
de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.
 
3.3. A decoração deverá 
setembro de 2023 e retirad
de Referência. 
 
3.4. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
sejam previsíveis em seu ramo de ativi
decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho.
 
3.5. Reajuste. O preço ofertado permanecerá fixo e irre
 
3.6. Validade da proposta.
Anexo II, o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data 
de sua apresentação. 
 
3.7. O objeto ofertado deverá atender, sob
no Termo de Referência – A
 
3.8. Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas neste Edital. É vedada 
apresentação de proposta parci

2.7. Direito de preferência. Para o exercício do direito de preferência, bem como para a 
fruição do benefício da habilitação com irregularidade fiscal e trabalhista, previstos neste 

microempresa ou de empresa de pequeno porte 
registro do licitante junto ao CAUFESP, sendo de sua responsabilidade manter seu cadastro 
ATUALIZADO. Atenção: Uma vez iniciada a sessão não será possível alterar sua 
condição/porte de empresa no cadastro CAUFESP e/ou BEC 

As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponív
www.bec.sp.gov.br na opção “PREGAO–ENTREGAR PROPOSTA”, desde a divulgação da 
íntegra do Edital no referido endereço eletrônico até o dia e horário previstos no preâmbulo 
para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para formulá-las, a
de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do Edital.

dos licitantes deverá conter os seguintes elementos: 
) para todos os serviços e fornecimentos soli

em algarismos, expresso em moeda corrente nacional, apurado à data de sua 
além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos

fretes e demais encargos incidentes, assim como todas as 
relacionadas com a integral execução do objeto da presente licitação, sem inclusão 

cargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 estar finalizada até as 18 (dezoito) horas do dia 0
e retirada em até dois dias após o término do evento

O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas q

sejam previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos de custo de mão de obra 
decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho. 

reço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

Validade da proposta. Na ausência de indicação expressa em sen
o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data 

O objeto ofertado deverá atender, sob as penas da lei, a todas as especific
Anexo I deste Edital.  

Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas neste Edital. É vedada 
ta parcial para a contratação.  

 

 

ncia, bem como para a 
fruição do benefício da habilitação com irregularidade fiscal e trabalhista, previstos neste 

microempresa ou de empresa de pequeno porte DEVERÁ constar do 
onsabilidade manter seu cadastro 

ATUALIZADO. Atenção: Uma vez iniciada a sessão não será possível alterar sua 

As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 
ENTREGAR PROPOSTA”, desde a divulgação da 

ônico até o dia e horário previstos no preâmbulo 
s, assinalar a declaração 

de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do Edital. 

deverá conter os seguintes elementos:  
todos os serviços e fornecimentos solicitados. Os valores 

em algarismos, expresso em moeda corrente nacional, apurado à data de sua 
todas as despesas resultantes de impostos, taxas, 

s as despesas diretas ou 
relacionadas com a integral execução do objeto da presente licitação, sem inclusão 

ras do dia 06 (seis) de 
é dois dias após o término do evento, conforme Termo 

O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
decorrentes de fatores futuros, mas que 

dade, tais como aumentos de custo de mão de obra 

Na ausência de indicação expressa em sentido contrário no 
o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data 

as penas da lei, a todas as especificações exigidas 

Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas neste Edital. É vedada 



 
IV. HABILITAÇÃO 
4.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 
relacionados, os quais dizem respeito a:
4.1.1. Habilitação jurídica
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no 
Individual de Responsabilidade Limitada 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em 
se tratando de sociedade empresária o
cooperativas, estar adequado à 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando
sociedades empresárias ou cooperativas; 
d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro C
de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, tratando
no País, e ato de registro ou autorização para 
quando a atividade assim o exigir;
f) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, em se 
tratando de sociedade cooperativa;
4.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas J
(CNPJ);  
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede ou 
domicilio do licitante, pertinente ao seu
certame; 
c) Prova de regularidade para com a 
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD
Débito com Efeitos de Negativa nos ter
Conjunta PGFN / RFB nº 1.751/201
d) Prova de regularidade para com a 
Certidão de Regularidade de ICMS 
expedida pela Secretaria da Fazenda 
pela Procuradoria Geral do Estado 
pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei;
e) Prova de regularidade 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida 
pelo Município;  
f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
meio da apresentação do CRF 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011.
 
4.1.3. QUALIFICAÇÃO E
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual;

O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 
relacionados, os quais dizem respeito a: 
4.1.1. Habilitação jurídica 

esarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 
dual de Responsabilidade Limitada - EIRELI;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em 
se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatu
cooperativas, estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2026;  
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando
sociedades empresárias ou cooperativas;  

zado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando
dade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
e registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

uando a atividade assim o exigir; 
f) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, em se 
tratando de sociedade cooperativa; 

e fiscal e trabalhista 
de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede ou 
domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

ade para com a Fazenda Federal e com o INSS
Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN -

Débito com Efeitos de Negativa nos termos da Portaria MF 358 de 05/09
Conjunta PGFN / RFB nº 1.751/2014; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual - mediante a apresentação de 
Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, 

da pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expe
pela Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência assinada 
pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

 para com a Fazenda Municipal – mediante a apresentação de 
Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida 

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
a apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  

tiva de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva com Efeitos de Negativa, 
em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011.

4.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
o negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual;

 

 

O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 

caso de empresário individual ou Empresa 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em 
u cooperativa, devendo o estatuto, no caso das 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

ivil de Pessoas Jurídicas, tratando-se 
dade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
funcionamento expedido pelo órgão competente, 

f) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, em se 

urídicas, do Ministério da Fazenda 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede ou 
ramo de atividade e compatível com o objeto do 

Fazenda Federal e com o INSS - mediante a 
- Certidão Positiva de 

mos da Portaria MF 358 de 05/09/14 e Portaria 

mediante a apresentação de 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, 

Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida 
declaração de isenção ou de não incidência assinada 

mediante a apresentação de 
Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida 

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
 

Positiva com Efeitos de Negativa, 
em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 



a.1). Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, 
alínea “a” deverá ser substituída por certidão negati
a.2). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou 
extrajudicial, conforme o caso.
 
4.1.4. DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES
4.1.4.1. DECLARAÇÕES
papel timbrado conforme modelo mostrado no Anexo III. A deste Edital, atestando que: 
a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Feder
alterações, a empresa encontra
que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituiçã
Federal; 
b) A empresa atende às normas re
estabelecidos pelo parágrafo
c) Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizad
Município de Ibitinga, e de que as notificações e comunicaçõ
execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a 
empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Ofi
Diário Oficial Eletrônico do Município
d) Para o caso de empresas em recuperação judicial:
assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial 
ou se o administrador for pessoa jurídica, o nom
do processo e, ainda, declaração, rela
administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 
e) Para o caso de empresas em recuperação extrajudic
assinatura do contrato deverá apresentar com
plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas; 
f) Está ciente de que, para 
adotado o item BEC mais semelhante ao descrito no Termo de R
divergência entre a descrição do objeto existente neste Edital e a utilizada pelo Sistema BEC, 
deve prevalecer o estabelecido neste Edital e seus anexos;
g) Exclusivamente para o Microempresário I
Pequeno Porte: seu enquadramento atende a condição de MEI, ME ou EPP, nos critérios 
previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal
nas vedações previstas no mesmo diploma lega
h) Exclusivamente para o Microempres
Pequeno Porte: a licitante não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e 
seguintes todos do artigo 3º da Lei Compleme
alterações, cujos termos declara conhece
 
4.2. DISPOSIÇÕES GERAIS 
4.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, est
aceitará como válidas as expedidas at
apresentação das propostas; 

a.1). Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada na 
“a” deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil.

a.2). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recup
extrajudicial, conforme o caso. 

DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES  
1. DECLARAÇÕES subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em 

papel timbrado conforme modelo mostrado no Anexo III. A deste Edital, atestando que: 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

erações, a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no 
que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituiçã

A empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, 
estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado
ga, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 

trato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a 
empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Estado de São Paulo

cial Eletrônico do Município.  
caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 

assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial 
strador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela conduç

do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 
administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 
inatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do 

plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas;  
Está ciente de que, para efeito de processamento da licitação em amb

mais semelhante ao descrito no Termo de R
divergência entre a descrição do objeto existente neste Edital e a utilizada pelo Sistema BEC, 

cido neste Edital e seus anexos; 
Exclusivamente para o Microempresário Individual, Microempresa ou Empresa de 

seu enquadramento atende a condição de MEI, ME ou EPP, nos critérios 
previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão 

vedações previstas no mesmo diploma legal, e 
Exclusivamente para o Microempresário Individual, Microempresa ou Empresa de 

a licitante não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e 
todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e

alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra.  

ERAIS  
Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, est

aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas;  

 

 

a certidão mencionada na 
va de ações de insolvência civil. 

a.2). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
a homologação do plano de recuperação 

te legal do licitante, elaboradas em 
papel timbrado conforme modelo mostrado no Anexo III. A deste Edital, atestando que:  

al nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
o regular perante o Ministério do Trabalho, no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

lativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins 
único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo;  

o junto a Prefeitura do 
es formais decorrentes da 

trato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a 
stado de São Paulo e/ou 

está ciente de que no momento da 
assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial 

e do profissional responsável pela condução 
tório ou documento equivalente do juízo ou do 

administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  
ial: está ciente de que no momento da 

provação documental de que as obrigações do 

processamento da licitação em ambiente eletrônico, foi 
mais semelhante ao descrito no Termo de Referência. Havendo 

divergência entre a descrição do objeto existente neste Edital e a utilizada pelo Sistema BEC, 

ndividual, Microempresa ou Empresa de 
seu enquadramento atende a condição de MEI, ME ou EPP, nos critérios 

006, bem como sua não inclusão 

ário Individual, Microempresa ou Empresa de 
a licitante não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e 

ntar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura 
imediatamente anteriores à data de 



4.2.2. Se o licitante for a matr
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aque
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda d
ambos os estabelecimentos.
4.2.3. O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confirmar o 
teor das declarações solicitadas por este Edital, e, das compro
econômico-financeira e de qualificação técnica, aplicando
sanções penais e administrativas pertinentes;
 
5. SESSÃO PÚBLICA E JULGAME
5.1. Abertura das propostas
à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua 
divulgação pelo sistema na forma de grade ordenatória, em ordem crescen
 
5.2. Análise. A análise das propostas pelo Pregoeiro se limitará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos e à legislação vigente.
5.2.1. Serão desclassificadas as propostas:
a) cujo objeto não atenda as especific
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das dem
c) apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos do item 2.2 deste Edital;
d) que apresentem preços unitários 
incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de mercado;
e) formuladas por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo colusivo 
voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo 
5.2.2. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoei
artigo 43, §3º, da Lei Federal nº 8.666/1993.
5.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 
5.2.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, c
observância dos critérios le
 
5.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas 
classificadas e das desclassificadas.
 
5.4. Lances. Será iniciada a etapa de lances com a participação 
detentoras de propostas classificadas.
5.4.1. Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema eletrônico em 
valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço ou ao último valor 
apresentado pela própria licitante ofert
fixado no item 5.4.2, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o 
primeiro lance recebido, quando ocorrerem 02 (dois) ou mais lances do mesmo valor.
5.4.2. O valor de redução mín
valor total da proposta. 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aque
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

itante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 
ambos os estabelecimentos. 

critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confirmar o 
teor das declarações solicitadas por este Edital, e, das comprovações de

a e de qualificação técnica, aplicando-se, em caso de falsidade, as 
e administrativas pertinentes; 

5. SESSÃO PÚBLICA E JULGAMENTO 
Abertura das propostas. No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará início 

do pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua 
divulgação pelo sistema na forma de grade ordenatória, em ordem crescen

análise das propostas pelo Pregoeiro se limitará ao atendimento das condições 
elecidas neste Edital e seus anexos e à legislação vigente. 

5.2.1. Serão desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;
c) apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos do item 2.2 deste Edital;
d) que apresentem preços unitários ou total simbólicos, irrisórios
incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de mercado; 
e) formuladas por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo colusivo 
voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do certame licitatório.
5.2.2. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro, observado o disposto 

igo 43, §3º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
5.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

5.2.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, c
ios legais estabelecidos para tanto. 

Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas 
classificadas e das desclassificadas. 

Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes 
as de propostas classificadas. 

Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema eletrônico em 
valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço ou ao último valor 

a própria licitante ofertante, observada em ambos os casos a redução mínima 
fixado no item 5.4.2, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o 
primeiro lance recebido, quando ocorrerem 02 (dois) ou mais lances do mesmo valor.

redução mínima entre os lances será de R$ 200,00

 

 

iz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

itante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
ocumentação de habilitação de 

critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confirmar o 
ações de qualificação 

em caso de falsidade, as 

No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará início 
do pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua 

divulgação pelo sistema na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 

análise das propostas pelo Pregoeiro se limitará ao atendimento das condições 

os neste Edital; 
ais licitantes; 

c) apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos do item 2.2 deste Edital; 
ou total simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

e) formuladas por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo colusivo 
do certame licitatório. 

ro, observado o disposto no 

5.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

5.2.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com 

Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas 

de todas as licitantes 

Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema eletrônico em 
valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço ou ao último valor 

observada em ambos os casos a redução mínima 
fixado no item 5.4.2, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o 
primeiro lance recebido, quando ocorrerem 02 (dois) ou mais lances do mesmo valor. 

0,00  e incidira sobre o 



5.4.3. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos.
5.4.3.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando 
à continuidade da disputa, quando ho
minutos do período de que trata o item 5.4.3 ou nos sucessivos períodos de prorrogação 
automática.  
5.4.3.2. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item 5.4.
duração da prorrogação encerrar
contado a partir do registro no sistema do último lance que ensejar prorrogação.
5.4.4. No decorrer da etapa de
5.4.4.1. dos lances admitidos e dos inválidos, horários de s
respectivos valores; 
5.4.4.2. do tempo restante para o encerramento da etapa de lances.
5.4.5. A etapa de lances será considerada encerrada findos os per
no item 5.4.3. 
 
5.5. Classificação. Encerrada a e
contendo a classificação final, em ordem crescente de valores, conside
admitido de cada licitante. 
 
5.6. Empate ficto. Com base na cla
licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as 
condições estabelecidas no artigo 
contratação, observadas as seguinte
5.6.1. A microempresa, empresa 
estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, detentora da p
valor, dentre aquelas cujos valo
valor da proposta melhor classificada, será convocada pelo Pregoeiro para que apresente 
preço inferior ao da melhor classificada no prazo de 5 (cinc
do direito de preferência. Caso haja propostas emp
licitante vencedora de sorteio.
5.6.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de pref
de classificação, as demais microempresas, empre
preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, cujos 
valores das propostas se enquadrem nas condições ind
5.6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo co
5.5, seja microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições 
estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488
preferência, passando-se, desde logo
 
5.7. Negociação. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor mediante 
troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do 
 
5.8. Aceitabilidade. Após a
menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

5.4.3. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 
5.4.3.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando 

disputa, quando houver lance admissível ofertado 
minutos do período de que trata o item 5.4.3 ou nos sucessivos períodos de prorrogação 

5.4.3.2. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item 5.4.
rorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto 

contado a partir do registro no sistema do último lance que ensejar prorrogação.
No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sist

admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e 

do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 
nces será considerada encerrada findos os períodos de duração indicados 

Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória 
contendo a classificação final, em ordem crescente de valores, conside

 

. Com base na classificação a que alude o item 5.5, será a
licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as 
condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, preferência à 
contratação, observadas as seguintes regras: 

A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições 
estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, detentora da p
valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao 

melhor classificada, será convocada pelo Pregoeiro para que apresente 
preço inferior ao da melhor classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão 

referência. Caso haja propostas empatadas, a convocação recairá sobre a 
tante vencedora de sorteio. 

Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
onvocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem 

sificação, as demais microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que 
preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, cujos 

das propostas se enquadrem nas condições indicadas no item 5.6.1;
detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o item 

5.5, seja microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições 
ecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, não será assegurado o direit

se, desde logo, à negociação do preço. 

O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor mediante 
abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 

Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 
menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

 

 

5.4.3.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando 
uver lance admissível ofertado nos últimos 03 (três) 

minutos do período de que trata o item 5.4.3 ou nos sucessivos períodos de prorrogação 

5.4.3.2. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item 5.4.3.1, a 
aticamente, quando atingido o terceiro minuto 

contado a partir do registro no sistema do último lance que ensejar prorrogação. 
ces, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico: 

eus registros no sistema e 

íodos de duração indicados 

tapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória 
contendo a classificação final, em ordem crescente de valores, considerando o último preço 

ssificação a que alude o item 5.5, será assegurada às 
licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as 

da Lei Federal n° 11.488/2007, preferência à 

de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições 
estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, detentora da proposta de menor 

5% (cinco por cento) ao 
melhor classificada, será convocada pelo Pregoeiro para que apresente 

inutos, sob pena de preclusão 
atadas, a convocação recairá sobre a 

Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
erência, respeitada a ordem 

sas de pequeno porte e cooperativas que 
preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, cujos 

icadas no item 5.6.1; 
m a classificação de que trata o item 

5.5, seja microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições 
/2007, não será assegurado o direito de 

O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor mediante 

nará a aceitabilidade do 



5.8.1. A aceitabilidade dos preços será aferida a partir 
da apresentação das propostas, apurados media
Município de Ibitinga/SP que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.
5.8.2 Não serão admitidas, posterior
distrações na apresentação das propostas com
desistências, supressões, 
qualquer natureza. 
 
5.9. Após a negociação, se 
preço global deverá compor e apresentar os valores constantes da 
Preços, conforme modelo apresentado no Anexo II deste Edital
de Preços deverá ser encaminhada através do 
conter os seguintes elementos:
a) Valor para cada item e valor 
corrente nacional, apurado à data de sua apresentação, incluindo, além do lucro, todas as 
despesas resultantes de impostos, 
todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral
presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacio
5.9.1. O Pregoeiro poderá a qualquer mome
julgar necessários. 
 
5.10.  A critério do Pregoei
para a apresentação da planilha de p
 
5.11. Se a licitante detentora d
item 5.9, sua proposta não será aceita pelo Pregoeiro.
 
5.12. EXAME DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO.
Considerada aceitável a oferta de menor
habilitação, observando as seguintes diretrizes:
a) Verificação dos dados e i
extraídos dos documentos indicados no item 4 
b) Caso os dados e informações const
estabelecidos no item 4 deste Edital, o Pregoeiro verif
eventuais omissões ou falhas mediante consultas efetuadas por out
hábeis de informações. Essa 
pública, devendo ser anexados aos auto
impossibilidade devidamente certificada e justificada;
c) A licitante poderá suprir
requisitos e condições de habilitação estabelecidos nest
documentos, preferencialmente no campo próprio do Sistema BEC/SP ou por
eletrônico a ser fornecido pelo Pregoeiro
própria sessão pública e antes de ser proferida
d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 
eletrônicos hábeis de informações, no mo

A aceitabilidade dos preços será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data 
tação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pela Prefeitura do

Município de Ibitinga/SP que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.
Não serão admitidas, posterior a fase de habilitação, alegações de enganos, erros ou 

esentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer
supressões, acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de 

 houver, o licitante classificado em 1º lugar / 
erá compor e apresentar os valores constantes da Proposta/Planilha

conforme modelo apresentado no Anexo II deste Edital. Esta 
er encaminhada através do campo próprio do siste

s elementos: 
para cada item e valor total da proposta em algarismos, expressos 

corrente nacional, apurado à data de sua apresentação, incluindo, além do lucro, todas as 
resultantes de impostos, taxas, tributos e demais encargos incidentes, assim como 

odas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto da 
presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacio

poderá a qualquer momento solicitar às licitantes os esc

iro, a sessão pública poderá ser suspensa por até 02 (dois) dias úteis 
para a apresentação da planilha de proposta em conformidade com o modelo do 

Se a licitante detentora da melhor oferta deixar de cumprir a obrigação estabelecida no 
5.9, sua proposta não será aceita pelo Pregoeiro. 

5.12. EXAME DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO. 
eitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da 

observando as seguintes diretrizes: 
Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do CAUFESP e 

extraídos dos documentos indicados no item 4 deste Edital; 
os e informações constantes no CAUFESP não atendam aos r

estabelecidos no item 4 deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear 
eventuais omissões ou falhas mediante consultas efetuadas por outr

de informações. Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão 
pública, devendo ser anexados aos autos os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente certificada e justificada; 

A licitante poderá suprir eventuais omissões ou sanear falhas relativas ao cumprim
requisitos e condições de habilitação estabelecidos neste Edital mediante a apresentação de 
documentos, preferencialmente no campo próprio do Sistema BEC/SP ou por

rnecido pelo Pregoeiro no chat do sistema, desde que os 
própria sessão pública e antes de ser proferida a decisão sobre a habilitação.

A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 
de informações, no momento da verificação a que se refe

 

 

preços de mercado vigentes na data 
nte pesquisa realizada pela Prefeitura do 

Município de Ibitinga/SP que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
, alegações de enganos, erros ou 

erciais, como justificativas de quaisquer 
ou solicitações de reembolsos e indenizações de 

icado em 1º lugar / ofertante do menor 
Proposta/Planilha de 

. Esta Proposta/Planilha 
mpo próprio do sistema BEC, e deverá 

em algarismos, expressos em moeda 
corrente nacional, apurado à data de sua apresentação, incluindo, além do lucro, todas as 

s encargos incidentes, assim como 
execução do objeto da 

presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;  
nto solicitar às licitantes os esclarecimentos que 

ro, a sessão pública poderá ser suspensa por até 02 (dois) dias úteis 
o modelo do Anexo II.  

a melhor oferta deixar de cumprir a obrigação estabelecida no 

eiro ao julgamento da 

formações do autor da oferta aceita, constantes do CAUFESP e 

antes no CAUFESP não atendam aos requisitos 
cará a possibilidade de suprir ou sanear 

ros meios eletrônicos 
Pregoeiro na ata da sessão 

os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo 

sanear falhas relativas ao cumprimento dos 
Edital mediante a apresentação de 

documentos, preferencialmente no campo próprio do Sistema BEC/SP ou por correio 
no chat do sistema, desde que os envie no curso da 

a decisão sobre a habilitação. 
A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

mento da verificação a que se refere a alínea “b”, ou 



dos meios para a transmissão de cópias de doc
deste subitem 5.12 ressalvada a indisponibilidade de seus própr
ocorrerem essas indispon
omissões ou falhas, na forma prevista n
mediante decisão motivada;
e) A comprovação de regulari
pequeno porte somente será
obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no subitem 
4.1.2, ainda que veiculem restrições impeditiv
e.1) Havendo alguma restrição
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
a contar da publicação da homologação do certame, 
desta Prefeitura, para a regularização da documentação com emissão de certidões
positivas com efeito de negativas;
e.2) A não regularização da documentação no prazo previsto
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
convocação dos licitantes para, 
licitatório;  
f) Constatado o cumprimento dos
será habilitada e declarada vencedora do certame. 
g) Havendo necessidade de maior prazo
suspenderá a sessão, informando no chat eletrônico a nov
continuidade. 
h) Por meio de aviso lançado no sistema, o P
poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção 
disponibilizada no próprio sistema para tant
documentos recebidos por meio elet
i) Caso haja demasiada demora por parte do(s) representan
para envio da proposta, declarações e demais documentos necessários à h
elencados no item 4. do edita
para envio dos mesmos, através de 
seja enviada toda documentação necessária no prazo esti
licitante será INABILITADA para o(s) item(ns) que v
item(ns) a ser negociado(s) com 
5.12.1. Se o licitante desatender às exigências p
ordem de classificação, examinará a ofe
autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessiva
aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.
 
5.13. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA DE 
A LICITANTE HABILITADA nas condições da alínea 
sua regularidade fiscal e tr
prejuízo da aplicação das sanções ca
certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de 

dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea “c”, ambas 
deste subitem 5.12 ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de 

orrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais 
omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, 
mediante decisão motivada; 

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empr
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será 

tória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no subitem 
ulem restrições impeditivas à referida comprovação; 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
esas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

homologação do certame, prorrogáveis por igual 
ra, para a regularização da documentação com emissão de certidões

positivas com efeito de negativas; 
A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem “e.1” implicará

to à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 

Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a
rada vencedora do certame.  

Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no chat eletrônico a nova data e horário para sua 

o de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que 
nformações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção 

disponibilizada no próprio sistema para tanto. O Pregoeiro deverá, aind
documentos recebidos por meio eletrônico. 

Caso haja demasiada demora por parte do(s) representante(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) 
para envio da proposta, declarações e demais documentos necessários à h

os no item 4. do edital, o pregoeiro, a seu critério, poderá estipular um prazo máximo 
para envio dos mesmos, através de mensagem enviada pelo chat do sistema BEC. Caso não 
seja enviada toda documentação necessária no prazo estipulado pelo pregoeiro, a em

ABILITADA para o(s) item(ns) que venceu, passando o(s) referido(s) 
item(ns) a ser negociado(s) com o próximo licitante com melhor oferta para o(s) mesmo(s).

Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoe
de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 

á sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo

bilitação, caso em que será declarado vencedor. 

E FISCAL E TRABALHISTA DE ME/EPP/COOPERATIVA.
A LICITANTE HABILITADA nas condições da alínea “e” do item 5.

gularidade fiscal e trabalhista sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes 
certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no 

 

 

mentos a que se refere a alínea “c”, ambas 
s meios. Na hipótese de 

ou saneadas as eventuais 
s alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, 

s microempresas e empresas de 
exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será 

tória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no subitem 
ão;  

na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
esas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

rorrogáveis por igual período, a critério 
ra, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou 

o subitem “e.1” implicará na 
sanções legais, procedendo-se à 

m sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 

belecidos no Edital, a licitante 

para analisar os documentos exigidos, o Pregoeiro 
data e horário para sua 

regoeiro informará às demais licitantes que 
nformações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção 

O Pregoeiro deverá, ainda, informar o teor dos 

e(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) 
para envio da proposta, declarações e demais documentos necessários à habilitação, conforme 

derá estipular um prazo máximo 
ensagem enviada pelo chat do sistema BEC. Caso não 

lado pelo pregoeiro, a empresa 
enceu, passando o(s) referido(s) 

próximo licitante com melhor oferta para o(s) mesmo(s). 
a a habilitação, o Pregoeiro, respeitada a 

rta subsequente de menor preço, negociará com o seu 
á sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

oferta aceitável cujo autor atenda 

ME/EPP/COOPERATIVA.  
.12. deverá comprovar 

o direito à contratação, sem 
íveis, mediante a apresentação das competentes 

no prazo de 5 (cinco) 



dias úteis, a contar da publicação da homologação do
período, a critério desta Prefei
certidões negativas ou positivas com efeito de ne
 
5.14. Ocorrendo a habilitação na forma i
será suspensa pelo Pregoeiro, observados os p
vencedora possa comprovar a regularidade fiscal e trabalh
 
5.15. Por ocasião da retomada da sessão, o 
comprovação ou não da regularidade fiscal e trabalhista de
prorrogação de prazo para a mesma comprovação.
 
5.16. Licitação fracassad
exigências para a habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalh
moldes dos itens 5.13 a 5.1
item 5.5, examinará a oferta 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atend
habilitação, caso em que será 
 
6. RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
6.1. Recursos. Divulgado o ve
trabalhista nos moldes dos itens 5.13 a 5.15, o
mensagem lançada no sistema que poder
meio eletrônico, utilizando exclusivamente o campo próprio disponibilizado no sistema.
 
6.2. Havendo interposição de recurso o Pregoeiro informará aos recorre
apresentar memoriais contendo
encerramento da sessão pública, sob pena de preclusão. Os demais licitantes poderão 
apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s) no prazo 
contados a partir do término do prazo para a
recursais, sendo-lhes assegurada vista aos autos do processo na Prefeitura do Município de 
Ibitinga, Departamento de Compras e Licit
Centro – Ibitinga-SP, 
ibi.compras@gmail.com. 
 
6.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio e
www.bec.sp.gov.br, opção “RECURSO”. A apresentaçã
antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo dentro dos prazos estabelecidos 
no item 6.2. 
 
6.4. A falta de interposição do recurso na for
do direito de recorrer, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame ao vencedor na 
própria sessão pública e, em seguida, propor à autoridade competente a homologação do 
procedimento licitatório. 

ar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação com emissão de 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 

habilitação na forma indicada na alínea “e”, do item 5.
será suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no item 5.1
vencedora possa comprovar a regularidade fiscal e trabalhista. 

retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente s
comprovação ou não da regularidade fiscal e trabalhista de que trata o item 5.1
prorrogação de prazo para a mesma comprovação. 

da. Se a oferta não for aceitável, se a licitante 
bilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalh

a 5.15, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o 
5.5, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, dec

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atend

ção, caso em que será declarado vencedor. 

. RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e 

trabalhista nos moldes dos itens 5.13 a 5.15, o Pregoeiro informará às lici
da no sistema que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por 

, utilizando exclusivamente o campo próprio disponibilizado no sistema.

Havendo interposição de recurso o Pregoeiro informará aos recorre
tar memoriais contendo as razões recursais no prazo de 03 (três) dias úteis após o 

encerramento da sessão pública, sob pena de preclusão. Os demais licitantes poderão 
apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s) no prazo comum de 03 (três) dias 

r do término do prazo para apresentação, pelo(s) recorrente(s), dos memoriais 
lhes assegurada vista aos autos do processo na Prefeitura do Município de 

Ibitinga, Departamento de Compras e Licitações, localizado na Rua Miguel Landim, 
SP, licitacao@ibitinga.sp.gov.br, compras@ibitinga.sp.gov.br

Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio e
ção “RECURSO”. A apresentação de documentos relativos às peças 

antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo dentro dos prazos estabelecidos 

. A falta de interposição do recurso na forma prevista no item 6.1 importará na dec
podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame ao vencedor na 

própria sessão pública e, em seguida, propor à autoridade competente a homologação do 

 

 

, prorrogáveis por igual 
ura, para a regularização da documentação com emissão de 

ndicada na alínea “e”, do item 5.12, a sessão pública 
azos previstos no item 5.13 para que a licitante 

Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a 
que trata o item 5.13, ou sobre a 

tável, se a licitante desatender às 
bilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, nos 

, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o 
ço, negociará com o seu autor, decidirá 

s condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 

cedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e 
regoeiro informará às licitantes por meio de 

ão interpor recurso, imediata e motivadamente, por 
, utilizando exclusivamente o campo próprio disponibilizado no sistema. 

Havendo interposição de recurso o Pregoeiro informará aos recorrentes que poderão 
e 03 (três) dias úteis após o 

encerramento da sessão pública, sob pena de preclusão. Os demais licitantes poderão 
comum de 03 (três) dias úteis 

sentação, pelo(s) recorrente(s), dos memoriais 
lhes assegurada vista aos autos do processo na Prefeitura do Município de 

Miguel Landim, nº. 333, 
, compras@ibitinga.sp.gov.br e/ou 

Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico no sítio 
e documentos relativos às peças 

antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo dentro dos prazos estabelecidos 

importará na decadência 
podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame ao vencedor na 

própria sessão pública e, em seguida, propor à autoridade competente a homologação do 



6.5. O recurso terá efeito sus
insuscetíveis de aproveitamento.
 
6.6. Homologação. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto da l
procedimento licitatório. 
 
6.7. Convocação para assinatura do contrato.
respeitados a ordem de classificação do cert
6.7.1. A convocação será f
publicação, no Diário Oficial Eletrônico do Município, do ato que homologou o procedimento 
licitatório. 
6.7.2. Salvo disposição diversa
do fornecedor será de 2 (dois) dias úteis e o Contrato será 
que subscreveu o Edital. 
6.7.3. O prazo do item 6.7.2 poderá ser prorrogad
solicitação do fornecedor e desde que ocorr
Ibitinga. 
6.7.4. Caso haja alteração a empresa deverá atender as novas exigências, mesmo que o 
contrato já tenha sido assinado. 
6.8. Publicação. Colhidas as assinaturas, a Contratante providenciará a publicaç
Contrato. 
 
6.9. Constituição, validade e cancelamento.
Contrato atenderão ao disposto no Contrato, cuja minuta constitui o 
 
7. DESCONEXÃO COM O SISTEMA 
7.1. Desconexão. À licitante caberá acomp
sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema.
 
7.2. Efeitos.  A desconexão do sistema eletrô
implicará: 
a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi 
interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinz
a sessão pública deverá ser suspensa e r
licitantes de nova data e horário para a sua continuidade;
b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o 
término do período estabelecido
 
7.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão 
válida da sessão pública ou do certame.

recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a inval
insuscetíveis de aproveitamento. 

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologa

6.7. Convocação para assinatura do contrato. Será convocado para assinar o Contrato, 
em de classificação do certame, a licitante vencedora. 

A convocação será feita pela Prefeitura de Ibitinga em até 2 (dois) dias úteis após a 
ublicação, no Diário Oficial Eletrônico do Município, do ato que homologou o procedimento 

Salvo disposição diversa constante no ato de convocação, o prazo para comparec
á de 2 (dois) dias úteis e o Contrato será celebrada pela mesma autoridade 

O prazo do item 6.7.2 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual pe
solicitação do fornecedor e desde que ocorra motivo justificado ace

Caso haja alteração a empresa deverá atender as novas exigências, mesmo que o 
contrato já tenha sido assinado.  

Colhidas as assinaturas, a Contratante providenciará a publicaç

nstituição, validade e cancelamento. A constituição, a validade e o cance
enderão ao disposto no Contrato, cuja minuta constitui o Anexo V

7. DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
icitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 

desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, 

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi 
interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinz

verá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa às 
licitantes de nova data e horário para a sua continuidade; 
b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o 

mino do período estabelecido no Edital. 

onexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão 
válida da sessão pública ou do certame. 

 

 

colhimento importará a invalidação dos atos 

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
cedora e homologará o 

Será convocado para assinar o Contrato, 

Ibitinga em até 2 (dois) dias úteis após a 
ublicação, no Diário Oficial Eletrônico do Município, do ato que homologou o procedimento 

constante no ato de convocação, o prazo para comparecimento 
elebrada pela mesma autoridade 

uma única vez, por igual período, por 
motivo justificado aceito pela Prefeitura de 

Caso haja alteração a empresa deverá atender as novas exigências, mesmo que o 

Colhidas as assinaturas, a Contratante providenciará a publicação do 

onstituição, a validade e o cancelamento do 
Anexo V deste Edital. 

anhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância 

rante a sessão pública, 

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi 
interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, 

einiciada somente após comunicação expressa às 

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o 

onexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão 



 
8. PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
8.1. Prazo e locais da prestação dos serviç
para uso até o dia 06 de setembro
(dois) após o encerramento do evento e concluí
evento. O local da montagem
Turismo. 
 
8.2. O fornecedor sujeitar-se
se à Prefeitura do Município de Ibitinga o direito de não proceder ao recebimento, caso não 
encontre os mesmos em condiç
 
8.3. Caso os serviços sejam entregues aquém ou além, ou em desacordo com os requisitos 
estabelecidos pela Prefeitura, a empresa deverá substituí
de quantidade inferior ao e
horas, responsabilizar-se pela complementação.
 
8.4. A desobediência aos prazos estabelecidos no presente edital, acarretará a aplicação, ao 
Contratado, das sanções estabelecidas no item XIII dest
 
8.5. É de inteira responsabilidade do Fornecedor 
transporte, descarga diretamente nos endereços citados, 
previdenciários decorrentes do fornecimento.
 
9. RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.1. Recebimento provisório. 
contados da data da prestação dos serviços
 
9.2. Por ocasião da entrega, a 
nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG
servidor do Contratante responsável pelo recebimento.
 
9.3. Constatadas irregularidades no objeto contrat
9.3.1. Se disser respeito à especificação, rej
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
9.3.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deve
indicação da Administração, no prazo máx
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
9.3.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem pre
9.3.2.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da notificação 
escrito, mantido o preço inicialmente contrat
 

8. PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
da prestação dos serviços: Os itens deverão estar

setembro de 2023. A desmontagem deverá ser iniciada em até 02 
(dois) após o encerramento do evento e concluída em até 20 (vinte) dias após o término do 

O local da montagem e instalação dos equipamentos será informado pela Secreta

se-á à fiscalização de todos produtos no ato da entrega, reservando
se à Prefeitura do Município de Ibitinga o direito de não proceder ao recebimento, caso não 
encontre os mesmos em condições satisfatórias. 

sejam entregues aquém ou além, ou em desacordo com os requisitos 
estabelecidos pela Prefeitura, a empresa deverá substituí-los em 24 horas. No caso de entrega 
de quantidade inferior ao estabelecida pela Prefeitura, a empresa deverá também

se pela complementação. 

A desobediência aos prazos estabelecidos no presente edital, acarretará a aplicação, ao 
Contratado, das sanções estabelecidas no item XIII deste Edital, no que couber.

bilidade do Fornecedor todas as despesas de embalagem, seguros, 
descarga diretamente nos endereços citados, tributos, encargos

previdenciários decorrentes do fornecimento. 

ECEBIMENTO DO OBJETO  
bimento provisório. O objeto será recebido provisoriamente em até 02 dias úteis, 

prestação dos serviços, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura.

Por ocasião da entrega, a Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo
, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou documento equivalente, do 

servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 

Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
9.3.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conform

stração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
9.3.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

indir a contratação, sem prejuízo das penalidades ca
9.3.2.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da notificação 

o preço inicialmente contratado. 

 

 

estar montados e prontos 
desmontagem deverá ser iniciada em até 02 

em até 20 (vinte) dias após o término do 
nformado pela Secretaria de 

á à fiscalização de todos produtos no ato da entrega, reservando-
se à Prefeitura do Município de Ibitinga o direito de não proceder ao recebimento, caso não 

sejam entregues aquém ou além, ou em desacordo com os requisitos 
los em 24 horas. No caso de entrega 

empresa deverá também, em 24 

A desobediência aos prazos estabelecidos no presente edital, acarretará a aplicação, ao 
e Edital, no que couber. 

todas as despesas de embalagem, seguros, 
tributos, encargos trabalhistas e 

objeto será recebido provisoriamente em até 02 dias úteis, 
, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura. 

er no comprovante respectivo a data, o 
ou documento equivalente, do 

derá: 
lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
la em conformidade com a 

imo de 05 (cinco) dias contados da notificação por 

9.3.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
zo das penalidades cabíveis; 

la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da notificação por 



9.4. Recebimento definitivo. 
02 (dois) dias úteis após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral 
da quantidade e das especificações con
ou “Recibo”, firmado pelo servidor responsável.
 
10. PAGAMENTOS 
10.1. Os pagamentos serão efetuados através de 
conta nominal do fornecedor
emissão da nota fiscal, devidamente atestad
requisitante. NÃO serão aceitos boletos e/ou duplicatas
 
10.2. Para agilizar o proce
campo de observações da Nota Fiscal, ou ainda, anexar ao documento, as informações 
bancárias para a transferência
 
10.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à co
seu vencimento ocorrerá em 
 
11. CONTRATAÇÃO 
11.1. Celebração: A contratação decorrente desta licitação ser
celebração do termo de contrato
11.1.1. Se, por ocasião da formalizaç
adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS)
Tempo de Serviço (FGTS) 
vencidos, esta Prefeitura de Ibi
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade de
a) se não for possível atual
será notificado para, no prazo de 
que trata o subitem 11.1. mediante a apresenta
validade em vigência, sob pen
11.1.2. O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato, no prazo de 
contados da data da convocação
critério desta Prefeitura de Ibitinga
sem prejuízo das sanções previstas em lei e neste edital; 
11.1.3. O não comparecimento do fornecedor para assinatura do contr
envio for por meio eletrônic
prazo indicado no item 11.1.2 importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das 
sanções cabíveis. 
11.2. Tratando-se de microempresa ou 
regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, 
deverá comprovar, previamente ao recebimento do pedido, a regularidade fiscal e trabalhista, 
no prazo de 05 (cinco) d
prorrogável por igual período, a critério desta Prefeitura, sob pena de a contratação não se 
realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital;

efinitivo. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 
02 (dois) dias úteis após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral 

as especificações contratadas, mediante “Termo de Re
ou “Recibo”, firmado pelo servidor responsável. 

Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária
conta nominal do fornecedor, 10 (dez) dias após a prestação dos serviços

cal, devidamente atestado o recebimento definitivo
aceitos boletos e/ou duplicatas, sob pena de recusa da entrega.

. Para agilizar o processo de pagamento, o fornecedor deverá informar no
vações da Nota Fiscal, ou ainda, anexar ao documento, as informações 

bancárias para a transferência. 

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à co
ento ocorrerá em 10 dias após a data de sua apresentação válida. 

A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante 
termo de contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo 

e, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do 
Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional estiverem com os pr
Prefeitura de Ibitinga verificará a situação por meio eletrônico hábil de 

informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada

alizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário 
para, no prazo de cinco dias úteis, comprovar a situação de regularidade de 

mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de 
em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.  

O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato, no prazo de 
data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual 

tura de Ibitinga, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, 
sem prejuízo das sanções previstas em lei e neste edital;  

. O não comparecimento do fornecedor para assinatura do contr
envio for por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do 
prazo indicado no item 11.1.2 importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das 

se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de 
alhista tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, 

deverá comprovar, previamente ao recebimento do pedido, a regularidade fiscal e trabalhista, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação 

por igual período, a critério desta Prefeitura, sob pena de a contratação não se 
realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital;

 

 

á definitivamente no prazo de 
02 (dois) dias úteis após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral 

Recebimento Definitivo” 

transferência bancária, diretamente em 
stação dos serviços e respectiva 

o o recebimento definitivo pela secretaria 
, sob pena de recusa da entrega. 

informar no corpo ou 
vações da Nota Fiscal, ou ainda, anexar ao documento, as informações 

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e 
ação válida.  

formalizada mediante 
mo Anexo V. 

dões de regularidade de débito do 
Fundo de Garantia por 

estiverem com os prazos de validade 
ção por meio eletrônico hábil de 

informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
vidamente justificada;  

rônico hábil de informações, o adjudicatário 
, comprovar a situação de regularidade de 

pectivas com prazos de 

O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato, no prazo de três dias 
única vez por igual período a 

pena de decair do direito à contratação se não o fizer, 

. O não comparecimento do fornecedor para assinatura do contrato ou, quando o seu 
e confirmação de recebimento dentro do 

prazo indicado no item 11.1.2 importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das 

rte, cuja documentação de 
alhista tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, 

deverá comprovar, previamente ao recebimento do pedido, a regularidade fiscal e trabalhista, 
a publicação da homologação do certame, 

por igual período, a critério desta Prefeitura, sob pena de a contratação não se 
realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital; 



11.2.1. Não ocorrendo a regul
pública, os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de 
preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e em
pequeno porte, cujas propostas de preço
11.2.2. O prazo indicado no item 11.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração. 
 
11.3. Com a finalidade de verificar o eventual 
participação previstas no item 2.
contratação, os seguintes cadastros:
11.3.1. Sistema Eletrônico d
(http://www.esancoes.sp.gov.br);
11.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis);
11.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 
Inelegibilidade – 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), devendo ser consultados 
o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário 
Federal n° 8.429/1992). 
 
11.4. As demais licitantes cla
pública do pregão, com vistas à celebração do contrato, quando a adjudicatária:
11.4.1. Deixar de comprovar sua regularidade
invalidação do ato de habilitação
11.4.2. For convocada dentro do prazo de validade de sua proposta e não apresentar a situação 
regular de que trata este Edital.
11.4.3. Recusar a contratação, no caso do item 11.
11.4.4. For proibida de participar desta licita
 
11.5. A nova sessão de que trata o item 11.
dias úteis contados da publicação do aviso 
Oficial Eletrônico do Muni
11.5.1. O aviso será também divulgado nos endereços eletrônicos 
www.imesp.com.br e www.ibitinga.sp.g
11.5.2. Na nova sessão, respeitada a ordem
deste Edital. 
 
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Impedimento de licitar e contratar.
Administração direta e indireta do Estado de
pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber.
 
12.2. Multas e registros. 
juntamente com as multas previstas no 

Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar
pública, os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de 
preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e em

te, cujas propostas de preços se encontrem no intervalo estabelecido neste edital.
. O prazo indicado no item 11.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por 

justificada do interessado e aceita pela Administração.  

ade de verificar o eventual descumprimento pelo lici
participação previstas no item 2.7 deste Edital serão consultados, previamente à celebração da 
contratação, os seguintes cadastros: 

Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas
.esancoes.sp.gov.br); 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis); 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbida
CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), devendo ser consultados 
o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário 

demais licitantes classificadas serão convocadas para participar de nova sessão 
pública do pregão, com vistas à celebração do contrato, quando a adjudicatária:

.1. Deixar de comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista
habilitação; 

.2. For convocada dentro do prazo de validade de sua proposta e não apresentar a situação 
te Edital. 

.3. Recusar a contratação, no caso do item 11.1.3; 
a de participar desta licitação, nos termos do item 2.7

A nova sessão de que trata o item 11.4 será realizada em prazo não inferior a 03 (três) 
dias úteis contados da publicação do aviso no Diário Oficial do Estado 
Oficial Eletrônico do Município. 

erá também divulgado nos endereços eletrônicos 
e www.ibitinga.sp.gov.br. 

a sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Impedimento de licitar e contratar.  Ficará impedida de licitar e contratar com a 

indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de at
soa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 

10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber.

Multas e registros. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser apli
juntamente com as multas previstas no Anexo IV deste Edital, garantido o exercício de prévia 

 

 

terior, retomar-se-ão, em sessão 
pública, os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de 
preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de 

alo estabelecido neste edital. 
. O prazo indicado no item 11.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por 

cumprimento pelo licitante das condições de 
deste Edital serão consultados, previamente à celebração da 

o de Sanções Administrativas – e-Sanções 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

por Atos de Improbidade Administrativa e 
lho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), devendo ser consultados 
o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário (artigo 12 da Lei 

ssificadas serão convocadas para participar de nova sessão 
pública do pregão, com vistas à celebração do contrato, quando a adjudicatária: 

fiscal e trabalhista ou na hipótese de 

.2. For convocada dentro do prazo de validade de sua proposta e não apresentar a situação 

7 deste Edital; 

será realizada em prazo não inferior a 03 (três) 
 de São Paulo e Diário 

erá também divulgado nos endereços eletrônicos www.bec.sp.gov.br, 

se-ão as disposições dos 

Ficará impedida de licitar e contratar com a 
São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a 

soa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber. 

erior poderá ser aplicada 
deste Edital, garantido o exercício de prévia 



e ampla defesa, e deverá ser registrada no site do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa
Empresas Inidôneas e Suspensas 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao
=asc  
 
12.3. Autonomia.  As sanções são a
 
12.4. Descontos. O contratante 
multas que eventualmente lhe forem aplicadas por descumprimento de obrigações 
estabelecidas neste Edital, seus a
 
12.5. Conformidade com o marco legal anticorrupção. 
contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração 
pública, ou que de qualquer forma venham a constituir 
licitação ou ao longo da execução do contrato, será ob
administrativo de responsabilização 
Estadual nº 60.106/2014, sem prejuízo da aplicaçã
artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/1
 
13. GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
13.1. Não será exigida a prestação de garantia de execução para celebrar a contrata
decorrente deste certame licitatório.
 
14. IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENT
14.1. Forma. As impugnaçõ
eletrônico, em campo próprio do sistema, encontrado na opção “EDITAL”. 
os pedidos de esclarecimentos não suspendem
 
14.2. Decisão. As impugnações 
esclarecimentos respondidos pelo Pregoeiro até o dia útil anterior à data fixada para
da sessão pública.  
14.2.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatór
realização da sessão pública, se for o caso.
14.2.2. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 
entranhados aos autos do processo licitatório e estar
interessado. 
14.3. Aceitação tácita. A ausênci
licitante, das condições previstas neste Edital e em seus anexos, e
Referência e na minuta de termo de contrato. 
 
15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Interpretação.  As normas disciplinado
da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre 
não comprometam o interesse público, a finalidade e a segura

ampla defesa, e deverá ser registrada no site do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados e também no Cadastro Nacional de 

idôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 
rtaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de out

O contratante poderá descontar das faturas os valores corresponden
multas que eventualmente lhe forem aplicadas por descumprimento de obrigações 
estabelecidas neste Edital, seus anexos ou no termo de contrato. 

e com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem
lico nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração 

pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a 
ngo da execução do contrato, será objeto de instauração de 
sponsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013 e do Decreto 

Estadual nº 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas nos 
os 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002.

13. GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
Não será exigida a prestação de garantia de execução para celebrar a contrata

decorrente deste certame licitatório. 

PUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por meio 

eletrônico, em campo próprio do sistema, encontrado na opção “EDITAL”. 
os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos de 
esclarecimentos respondidos pelo Pregoeiro até o dia útil anterior à data fixada para

a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data
ão pública, se for o caso. 

As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 
anhados aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qua

A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo 
licitante, das condições previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de 

termo de contrato.  

GERAIS 
s normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor 

da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que 
sse público, a finalidade e a segurança da contratação.

 

 

ampla defesa, e deverá ser registrada no site do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
e também no Cadastro Nacional de 

CEIS, no endereço 
rtaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao

utônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

valores correspondentes às 
multas que eventualmente lhe forem aplicadas por descumprimento de obrigações 

prática de atos que atentem 
lico nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração 

fraude ou corrupção, durante a 
jeto de instauração de processo 

nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013 e do Decreto 
o das sanções administrativas previstas nos 

ral nº 10.520/2002. 

Não será exigida a prestação de garantia de execução para celebrar a contratação 

recimentos serão formulados por meio 
eletrônico, em campo próprio do sistema, encontrado na opção “EDITAL”. As impugnações e 

os prazos previstos no certame. 

scritor do Edital e os pedidos de 
esclarecimentos respondidos pelo Pregoeiro até o dia útil anterior à data fixada para a abertura 

io, será designada nova data para 

As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 
ão disponíveis para consulta por qualquer 

a de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo 
m especial no Termo de 

ras desta licitação serão interpretadas em favor 
as licitantes, desde que 

nça da contratação. 



 
15.2. Omissões. Os casos omisso
ao sistema, pelo Departamento de Contratações Eletrônicas, 
 
15.3. Atas. Das sessões públicas de processamento do Pregã
circunstanciadas a serem assin
 
15.4. Sigilo dos licitantes. 
15.4.1. Para o Pregoeiro, até a e
15.4.2. Para os demais participantes, 
 
15.5. Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a se
pública, franqueie, permita ou possibilite a
Ibitinga, para o Pregoeiro ou para 
publicação do aviso até a conclusão da etapa de negociação, especi
do formulário eletrônico para a entrega das propostas.
 
15.6. A exclusão de que trata o 
na etapa "Análise de Propostas" e/ou pela não aceitabilidade do preço pelo pre
"Análise da Aceitabilidade de Pre
 
15.7. Saneamento de erros e fa
Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jur
acessível a todos, atribuindo
15.7.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são 
aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica j
sessão pública deste Pregão.
15.7.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamen
isonomia e do interesse público.
 
15.8. Publicidade. O resultado deste Pre
sujeitos à publicação, serão divulgados no Diário Oficial da Estância Turística de Ibitinga 
nos sítios eletrônicos www.ibitinga.sp.gov.br e
ELETRÔNICO”.  
15.9. Prazos. Os prazos indicados neste 
útil, prorrogam-se para o dia útil subsequente.
 
15.10. Foro. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitaç
administrativa, será competente o f
 
15.11. Anexos. Integram o presente Edital: 
Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelo de planilha

Os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro e as questões relativas 
ao sistema, pelo Departamento de Contratações Eletrônicas, da Secretaria da Fazenda.

s públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
nciadas a serem assinadas pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio.

 O sistema manterá sigilo quanto à identidade 
15.4.1. Para o Pregoeiro, até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta; 

emais participantes, até a etapa de habilitação; 

Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a se
pública, franqueie, permita ou possibilite a sua identificação para a Prefeitura

o Pregoeiro ou para os demais participantes em qualquer momento, desde a 
publicação do aviso até a conclusão da etapa de negociação, especialmente no preenchimento 

para a entrega das propostas. 

A exclusão de que trata o item anterior dar-se-á por meio de desclassificação do licitante 
na etapa "Análise de Propostas" e/ou pela não aceitabilidade do preço pelo pre
"Análise da Aceitabilidade de Preço". 

Saneamento de erros e falhas.  No julgamento das propostas e da habilitação,
Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

ndo-lhes validade e eficácia para fins de habilitaçã
15.7.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são 

jo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da 
essão pública deste Pregão. 

de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

do interesse público. 

O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, 
sujeitos à publicação, serão divulgados no Diário Oficial da Estância Turística de Ibitinga 
nos sítios eletrônicos www.ibitinga.sp.gov.br e www.bec.sp.gov.br, opção “PREGÃO 

azos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não 
se para o dia útil subsequente. 

dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
trativa, será competente o foro da Comarca da cidade de Ibitinga.

Integram o presente Edital:  
Termo de Referência; 
Modelo de planilha de proposta; 

 

 

s serão solucionados pelo Pregoeiro e as questões relativas 
da Secretaria da Fazenda. 

o serão lavradas atas 
adas pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio. 

O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes: 
lhor oferta;  

Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a sessão 
sua identificação para a Prefeitura do Município de 

os demais participantes em qualquer momento, desde a 
almente no preenchimento 

or meio de desclassificação do licitante 
na etapa "Análise de Propostas" e/ou pela não aceitabilidade do preço pelo pregoeiro na etapa 

tas e da habilitação, o 
Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

ídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
ra fins de habilitação e classificação.  

15.7.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são 
á existente na data da abertura da 

de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
to do ato, observados os princípios da 

tinentes a esta licitação, 
sujeitos à publicação, serão divulgados no Diário Oficial da Estância Turística de Ibitinga e 

www.bec.sp.gov.br, opção “PREGÃO 

Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não 

ão, não resolvidas na esfera 
de Ibitinga. 



Anexo III – Modelos de Declarações;
Anexo IV – Sanções aplicáveis.
Anexo V – Minuta de Contrato
Anexo VI –  Modelo de De
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Modelos de Declarações; 
Sanções aplicáveis. 
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OBJETO: Contratação de empresa para 
espaços para descanso e fotos e locação
decoração com guarda-chuvas, durante a 
no período de 08 de setembro de 2023 a 17 de setemb
 

 
LOCAL: O evento acontecerá no cent
 
I - AREAS DE DESCANSO:
1. Espaço 01: Defronte a Escola Josepha Maria de Oliveira Bersano que será utilizado 
para descanso e fotos para os turistas:
• 1 jogo de banco de madeira de demolição sendo 1 banco para 3 lugares e 2

lugar cada; 
• 01 mesa de centro de madeira de demolição,
• Fechamento de tecido com 5x3m sublimado com estampas coloridas alusivas a Ibitinga a 

ser definida pela Prefeitura.
• Arranjos de flores desidratadas, color
Este espaço será montado sob uma tenda medindo cada 5 x 10 mts fornecida e montada 
pela Prefeitura 
2. Espaço 02 (entre a avenida 7 de Setembro a o Rua Dr. Adail de Oliveira):
• 2 jogos de bancos de madei

lugares e 2 bancos para 1 lugar cada;
• 02 mesas de centro de madeira de demolição, medindo no mínimo 0,50m x 0,50m;
• 02 Fechamentos de tecido com 5x3m sublimado com estampas coloridas alusivas a Ibiting

a ser definida pela Prefeitura.
• Arranjos de flores desidratadas, co
 
Este espaço será montado entre duas tendas e sua junção, medindo cada 5 x 10 mts 
fornecidas e montadas pela Prefeitura
 
3. Espaço 03 (entre a Rua Dr. Adail de Oliveira e da
• 2 jogos de bancos de madeira de demolição. Cada jogo será composto 1 banco para 3 

lugares e 2 bancos para 1 lugar cada;
• 02 mesas de centro de madeira de demolição, medindo no mínimo 0,50
• 02 Fechamentos de tecido com 5x3m 

a ser definida pela Prefeitura.
• Arranjos de flores desidratadas, coloridas, espécies diversas, entorno dos painéis sublimado.
• Este espaço será montado entre d

fornecidas e montadas pela Prefeitura
4. Espaço 04 (entre a Rua Daniel de Freitas e Rua Domingos Robert):

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
: Contratação de empresa para locação, montagem, manutenção e desmontagem 

e fotos e locação, montagem, manutenção e des
chuvas, durante a 2ª EXPO BORDADO DE IBITINGA

no período de 08 de setembro de 2023 a 17 de setembro de 2023 

CODIGO BEC 268267 

: O evento acontecerá no centro da cidade diretamente nas ruas.

DE DESCANSO: 
Defronte a Escola Josepha Maria de Oliveira Bersano que será utilizado 

para descanso e fotos para os turistas: 
1 jogo de banco de madeira de demolição sendo 1 banco para 3 lugares e 2

de madeira de demolição, medindo no mínimo 0,50m x 0,50m;
Fechamento de tecido com 5x3m sublimado com estampas coloridas alusivas a Ibitinga a 
ser definida pela Prefeitura. 
Arranjos de flores desidratadas, coloridas, espécies diversas, em torno do painel s

ontado sob uma tenda medindo cada 5 x 10 mts fornecida e montada 

(entre a avenida 7 de Setembro a o Rua Dr. Adail de Oliveira):
2 jogos de bancos de madeira de demolição. Cada jogo será composto 1 ba

s para 1 lugar cada; 
02 mesas de centro de madeira de demolição, medindo no mínimo 0,50m x 0,50m;
02 Fechamentos de tecido com 5x3m sublimado com estampas coloridas alusivas a Ibiting

pela Prefeitura. 
flores desidratadas, coloridas, espécies diversas, entorno dos painéis sublimado.

Este espaço será montado entre duas tendas e sua junção, medindo cada 5 x 10 mts 
fornecidas e montadas pela Prefeitura 

a Dr. Adail de Oliveira e da Rua Daniel de Freitas):
2 jogos de bancos de madeira de demolição. Cada jogo será composto 1 banco para 3 
lugares e 2 bancos para 1 lugar cada; 
02 mesas de centro de madeira de demolição, medindo no mínimo 0,50

hamentos de tecido com 5x3m sublimado com estampas coloridas alusivas a Ibitinga 
a ser definida pela Prefeitura. 
Arranjos de flores desidratadas, coloridas, espécies diversas, entorno dos painéis sublimado.
Este espaço será montado entre duas tendas e sua junção, medindo cada 5 x 10 

s pela Prefeitura 
(entre a Rua Daniel de Freitas e Rua Domingos Robert):

 

 

locação, montagem, manutenção e desmontagem 
, montagem, manutenção e desmontagem de 

DE IBITINGA, a realizar-se 

tamente nas ruas. 

Defronte a Escola Josepha Maria de Oliveira Bersano que será utilizado 

1 jogo de banco de madeira de demolição sendo 1 banco para 3 lugares e 2 bancos para 1 

indo no mínimo 0,50m x 0,50m; 
Fechamento de tecido com 5x3m sublimado com estampas coloridas alusivas a Ibitinga a 

versas, em torno do painel sublimado. 
ontado sob uma tenda medindo cada 5 x 10 mts fornecida e montada 

(entre a avenida 7 de Setembro a o Rua Dr. Adail de Oliveira): 
Cada jogo será composto 1 banco para 3 

02 mesas de centro de madeira de demolição, medindo no mínimo 0,50m x 0,50m; 
02 Fechamentos de tecido com 5x3m sublimado com estampas coloridas alusivas a Ibitinga 

das, espécies diversas, entorno dos painéis sublimado. 

Este espaço será montado entre duas tendas e sua junção, medindo cada 5 x 10 mts 

Rua Daniel de Freitas): 
2 jogos de bancos de madeira de demolição. Cada jogo será composto 1 banco para 3 

02 mesas de centro de madeira de demolição, medindo no mínimo 0,50m x 0,50m; 
oloridas alusivas a Ibitinga 

Arranjos de flores desidratadas, coloridas, espécies diversas, entorno dos painéis sublimado. 
junção, medindo cada 5 x 10 mts 

(entre a Rua Daniel de Freitas e Rua Domingos Robert): 



• 2 jogos de bancos de madeira de demolição. Cada jogo será composto 1 banco para 3 
lugares e 2 bancos para 1 lugar cada

• 02 mesas de centro de made
• 02 Fechamentos de tecido com 5x3m sublimado com estampas coloridas alusivas a Ibitinga 

a ser definida pela Prefeitura.
• Arranjos de flores desidratadas, colorida
• Este espaço será montado entre duas tendas e sua junção, medindo cada 5 x 10 mts 

fornecidas e montadas pela Prefeitura
 
5. Espaço 05: Com área de descanso e espaço instagramavel no “Senadinho” localizado
no cruzamento entre as Ruas Jose Custodio e 
• Carpete verde para a base 
• Painel de fundo em todos os vãos do Senadinho criando fechamento de tecido fazendo fundo 
com 12 metros x 3  altura com estampa floral na base e az
• 7 arcos de flores em tons de rosa e azul
• 1000 galhos de flores desidratadas pink, rosa e palha 
• 100 galhos de flores artificiais branca, rosa e azul claro 
• plumas de capim  
• 40 flores de tecido com 20 cm de diâmetro ca
• decorar os pilares formando arcos subindo pelas laterais complementando o painel de fundo 
• 10 borboletas com estrutura de metal na medida 1 m x 80 cm revestidas de tecido branco 
com bordados feitos em lin
borboletas.  
• 10 borboletas com estrutura de metal na medida 60 x 40 cm revestidas de tecido branco com 
bordados feitos em linhas coloridas com representação de bordados ant
borboletas.  
• borboletas serão distribuídas na ent
efeito de borboletas voando. 
• Bancos existentes no Senadinho serão utilizados, dispensando a locação de bancos.
 
6. ESPAÇOS 06 e 07 = ENTRADA DA FE
Feirinha, localizado no cruzamento das ruas D. Pedro II com a José Custodio e na D. 
Pedro II com a Prudente de Moraes. 

• Locação de carpete verde para o chão medindo 5m x 3m, fixado por fita adesiva

• Locação de 1 banco de m

• Fechamento de tecido para esconder o fechamento de apoio do painel sendo tecido com 
5x3ms, sublimado com estampas de imagens da praça central e do Coreto (imagens 
estrutura a serem fornecida

 
II - DECORAÇÃO COM GUARDA
O espaço a ser decorado terá aproximadamente 8m x 60m na Rua Jose Custodio 
30 m x 10 m na Avenida D. Pedro II (300 m²), os guarda
diâmetro em cores variada
(ref. figura 01) 

2 jogos de bancos de madeira de demolição. Cada jogo será composto 1 banco para 3 
1 lugar cada; 

02 mesas de centro de madeira de demolição, medindo no mínimo 0,50m x 0,50m;
02 Fechamentos de tecido com 5x3m sublimado com estampas coloridas alusivas a Ibitinga 
a ser definida pela Prefeitura. 
Arranjos de flores desidratadas, coloridas, espécies diversas, entorno dos painéis sub

montado entre duas tendas e sua junção, medindo cada 5 x 10 mts 
fornecidas e montadas pela Prefeitura 

: Com área de descanso e espaço instagramavel no “Senadinho” localizado
tre as Ruas Jose Custodio e Domingos Robert. (ref. f

• Carpete verde para a base  
• Painel de fundo em todos os vãos do Senadinho criando fechamento de tecido fazendo fundo 
com 12 metros x 3  altura com estampa floral na base e azul claro na parte

s em tons de rosa e azul sendo um arco para cada vão entre as colunas. 
• 1000 galhos de flores desidratadas pink, rosa e palha  
• 100 galhos de flores artificiais branca, rosa e azul claro  

ido com 20 cm de diâmetro cada em rosa e lilás  
corar os pilares formando arcos subindo pelas laterais complementando o painel de fundo 

• 10 borboletas com estrutura de metal na medida 1 m x 80 cm revestidas de tecido branco 
eitos em linhas coloridas com representação de bordados antigos 

10 borboletas com estrutura de metal na medida 60 x 40 cm revestidas de tecido branco com 
bordados feitos em linhas coloridas com representação de bordados ant

erão distribuídas na entrada do Senadinho, entre os arcos e colunas criando um 
efeito de borboletas voando.  
• Bancos existentes no Senadinho serão utilizados, dispensando a locação de bancos.

7 = ENTRADA DA FEIRINHA: espaço instagramavel
localizado no cruzamento das ruas D. Pedro II com a José Custodio e na D. 

Pedro II com a Prudente de Moraes.  

Locação de carpete verde para o chão medindo 5m x 3m, fixado por fita adesiva

de madeira de demolição para 3 lugares; 

Fechamento de tecido para esconder o fechamento de apoio do painel sendo tecido com 
5x3ms, sublimado com estampas de imagens da praça central e do Coreto (imagens 

ornecidas pela prefeitura). 

CORAÇÃO COM GUARDA-CHUVAS 
O espaço a ser decorado terá aproximadamente 8m x 60m na Rua Jose Custodio 
30 m x 10 m na Avenida D. Pedro II (300 m²), os guarda-chuvas terão cerca de 1m de 

s variadas, para montagem serão utilizados cerca de 800 guarda

 

 

2 jogos de bancos de madeira de demolição. Cada jogo será composto 1 banco para 3 

o no mínimo 0,50m x 0,50m; 
02 Fechamentos de tecido com 5x3m sublimado com estampas coloridas alusivas a Ibitinga 

sas, entorno dos painéis sublimado. 
montado entre duas tendas e sua junção, medindo cada 5 x 10 mts 

: Com área de descanso e espaço instagramavel no “Senadinho” localizado 
Domingos Robert. (ref. figura 02) 

• Painel de fundo em todos os vãos do Senadinho criando fechamento de tecido fazendo fundo 
aro na parte de cima  

sendo um arco para cada vão entre as colunas.  

corar os pilares formando arcos subindo pelas laterais complementando o painel de fundo  
• 10 borboletas com estrutura de metal na medida 1 m x 80 cm revestidas de tecido branco 

ção de bordados antigos nas asas das 

10 borboletas com estrutura de metal na medida 60 x 40 cm revestidas de tecido branco com 
bordados feitos em linhas coloridas com representação de bordados antigos nas asas das 

arcos e colunas criando um 

• Bancos existentes no Senadinho serão utilizados, dispensando a locação de bancos. 

IRINHA: espaço instagramavel no início da 
localizado no cruzamento das ruas D. Pedro II com a José Custodio e na D. 

Locação de carpete verde para o chão medindo 5m x 3m, fixado por fita adesiva dupla face; 

Fechamento de tecido para esconder o fechamento de apoio do painel sendo tecido com 
5x3ms, sublimado com estampas de imagens da praça central e do Coreto (imagens e 

O espaço a ser decorado terá aproximadamente 8m x 60m na Rua Jose Custodio (480 m²) e 
chuvas terão cerca de 1m de 

rca de 800 guarda-chuvas. 



 
A empresa contratada deverá manter aproximadamente 250 unidades para manutenção e 
possíveis trocas no decorrer do evento, totalizando 1050 guarda
 
Todos os guarda-chuvas a ser
dos outros e estar em perfeito estado de conservação, sem manchas, rasgos, descoloração, 
estampas, propagandas dentre outros.
 
Todos os guarda-chuvas deverão ser fixados um ao lado 
deverão ser em apenas uma cor, 
laranja, verde escuro, verde claro, pink, rosa, florescentes e translúcidos. Os guarda chuvas 
deverão ser presos não apenas pel
outros para melhor fixação.
 
Sua fixação será suspensa a 5,50m de altura do chão em estrutura de treliças que será 
fornecida pela prefeitura. todos os materiais necessários para a instalação, como
esticadores, dentre outros serã
 
A contratada fica responsável pela emissão de quaisquer tipos de documentos que sejam 
necessários para execução dos serviços solicitados aos órgãos competentes, se houver.
 
A contratada será responsá
negligência ou omissão, venha a dar causa.
 
LOCAL: Os locais de aplicação dos espaços para descanso será na Rua Jose Custodio, entre 
as Rua Nunes Pinheiro e Avenida D. Pedro II
Jose Custodio entre a Rua Domingos Robert e Avenida Dom Pedro II (trecho 1) e na Avenida 
D Pedro II defronte a Igreja Matriz (trecho 2)
 
DOS PRAZOS: Toda a montagem, objeto deste Termo de Referência deverá estar 
até 6 de setembro de 2023. a desmon
encerramento do evento e concluída em até 20 (vinte) dias após o término do evento.
 
GUARDA DOS MATERIAIS
acima será de responsabilidade da prefeitur
período de montagem e desmontagem, a vigilância de todo material será de responsabilidade 
da empresa vencedora. 
 
MANUTENÇÃO E CORREÇÃO: 
Será de responsabilidade da
para manutenção e correção de qualquer problema ou dano que possa acontecer com os 
guarda-chuvas durante todos os dias do e
 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 

A empresa contratada deverá manter aproximadamente 250 unidades para manutenção e 
possíveis trocas no decorrer do evento, totalizando 1050 guarda-chuvas. 

as a serem utilizados deverão possuir mesmo tamanho e format
dos outros e estar em perfeito estado de conservação, sem manchas, rasgos, descoloração, 
estampas, propagandas dentre outros. 

chuvas deverão ser fixados um ao lado do outro, sem esp
ser em apenas uma cor, sem estampas e deverão ser nas cores: roxo, lilás, amarelo, 

laranja, verde escuro, verde claro, pink, rosa, florescentes e translúcidos. Os guarda chuvas 
deverão ser presos não apenas pelo cabo da parte de cima, mas também pelas lat

a melhor fixação. 

Sua fixação será suspensa a 5,50m de altura do chão em estrutura de treliças que será 
fornecida pela prefeitura. todos os materiais necessários para a instalação, como

icadores, dentre outros serão por conta da contratada. 

A contratada fica responsável pela emissão de quaisquer tipos de documentos que sejam 
necessários para execução dos serviços solicitados aos órgãos competentes, se houver.

responsável por todos os danos, perdas ou prejuízos que, por
negligência ou omissão, venha a dar causa. 

: Os locais de aplicação dos espaços para descanso será na Rua Jose Custodio, entre 
as Rua Nunes Pinheiro e Avenida D. Pedro II. A decoração com guarda

Domingos Robert e Avenida Dom Pedro II (trecho 1) e na Avenida 
D Pedro II defronte a Igreja Matriz (trecho 2) 

: Toda a montagem, objeto deste Termo de Referência deverá estar 
e setembro de 2023. a desmontagem deverá ser iniciada em até 02 (dois) após o 

encerramento do evento e concluída em até 20 (vinte) dias após o término do evento.

MATERIAIS: A vigilância dos materiais instalados, conforme relaçã
esponsabilidade da prefeitura municipal durante a realização do evento. No 

período de montagem e desmontagem, a vigilância de todo material será de responsabilidade 

MANUTENÇÃO E CORREÇÃO:  
Será de responsabilidade da empresa contratada a disponibilização de fun

a manutenção e correção de qualquer problema ou dano que possa acontecer com os 
chuvas durante todos os dias do evento. 

DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

 

A empresa contratada deverá manter aproximadamente 250 unidades para manutenção e 
chuvas.  

r mesmo tamanho e formato uns 
dos outros e estar em perfeito estado de conservação, sem manchas, rasgos, descoloração, 

sem espaços entre si. todos 
sem estampas e deverão ser nas cores: roxo, lilás, amarelo, 

laranja, verde escuro, verde claro, pink, rosa, florescentes e translúcidos. Os guarda chuvas 
e cima, mas também pelas laterais uns nos 

Sua fixação será suspensa a 5,50m de altura do chão em estrutura de treliças que será 
fornecida pela prefeitura. todos os materiais necessários para a instalação, como fios, cabos, 

A contratada fica responsável pela emissão de quaisquer tipos de documentos que sejam 
necessários para execução dos serviços solicitados aos órgãos competentes, se houver. 

as ou prejuízos que, por sua ação, 

: Os locais de aplicação dos espaços para descanso será na Rua Jose Custodio, entre 
guarda-chuvas será na Rua 

Domingos Robert e Avenida Dom Pedro II (trecho 1) e na Avenida 

: Toda a montagem, objeto deste Termo de Referência deverá estar concluída 
a em até 02 (dois) após o 

encerramento do evento e concluída em até 20 (vinte) dias após o término do evento. 

: A vigilância dos materiais instalados, conforme relação 
alização do evento. No 

período de montagem e desmontagem, a vigilância de todo material será de responsabilidade 

da a disponibilização de funcionário responsável 
a manutenção e correção de qualquer problema ou dano que possa acontecer com os 



Correrá por conta do contratado: o fre
alimentação, a hospedagem (se necessária), bem como todos os demais encargos trabalhistas, 
previdenciários, securitários, fiscais e tributár
consequência da execução dos mes
conforme legislação trabalhista em vigor.
 
A contratada será responsável por todos os danos, perdas ou prejuízos que, por sua açã
negligência ou omissão, venha a dar causa.
 
 

FOTOS ILUSTRATIVAS D

Correrá por conta do contratado: o frete, a montagem, a desmontagem, guincho/munck,
agem (se necessária), bem como todos os demais encargos trabalhistas, 

previdenciários, securitários, fiscais e tributários de qualquer natureza gerados em 
consequência da execução dos mesmos, inclusive todo EPI necessário aos seus t

egislação trabalhista em vigor. 

A contratada será responsável por todos os danos, perdas ou prejuízos que, por sua açã
negligência ou omissão, venha a dar causa. 

FOTOS ILUSTRATIVAS DE COMO DEVE SER A MONTAGEM DOS GUARDA 
CHUVAS: (FIGURA 01) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

desmontagem, guincho/munck, a 
agem (se necessária), bem como todos os demais encargos trabalhistas, 

ios de qualquer natureza gerados em 
do EPI necessário aos seus trabalhadores, 

A contratada será responsável por todos os danos, perdas ou prejuízos que, por sua ação, 

MONTAGEM DOS GUARDA 

 



FIGURA 02 – 

Secretário Municipal de 

 

 ESBOÇO PARA DECORAÇÃO DO SENADINHO
 

 
 
 

Antônio Carlos Feitosa 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

Aprovo o Termo de referência. 
 
 

Cristina Maria Kalil Arantes 
Prefeita Municipal 

 

 

 

ESBOÇO PARA DECORAÇÃO DO SENADINHO 



MODELO DE PLANILH
Razão social:_________________________________________
CNPJ nº _________________________ Inscrição E
Endereço: _____________________________
Telefone(s):___________________
E-mail(s):________________________________________________________

À Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP
Ref.: OC nº 834400801002023OC000
Comercial. 
Item Especificação 

01 

Espaço 01: Defronte a Escola Josepha Maria de Oliveira 
Bersano que será utilizado para descanso e fotos para os 
turistas: 
• 1 jogo de banco de made

lugares e 2 bancos para 1 lu
• 01 mesa de centro 

mínimo 0,50m x 0,50m;
• Fechamento de tecido com 5x3m sublimado com estampas 

coloridas alusivas a Ibitinga a ser definida pela P
Arranjos de flores desidratadas, color
torno do painel sublimado

02 

2. Espaço 02 (entre a avenida 7 de Setembro a o Rua Dr. Adail 
de Oliveira): 
• 2 jogos de bancos de madei

composto 1 banco para 3 lugares e 2 b
• 02 mesas de centro de madeira de demolição, medindo no 

mínimo 0,50m x 0,50m;
• 02 Fechamentos de tecido com 5x3m sublimado com estampas 

coloridas alusivas a Ibiting
• Arranjos de flores desidratadas, co

entorno dos painéis sublimado.
 

03 

3. Espaço 03 (entre a Ru
Daniel de Freitas):
• 2 jogos de bancos de madeira de demolição. Cada jogo será 

composto 1 banco para 3 lugares e
• 02 mesas de centro de madeira de demolição, medindo no 

mínimo 0,50m x 0
• 02 Fechamentos de tecido com 5x3m 

coloridas alusivas a Ibitinga a ser definida pela Prefeitura.
• Arranjos de flores desidratadas

entorno dos painéis sublimado.

ANEXO II 
 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 
al:________________________________________________________________

CNPJ nº _________________________ Inscrição Estadual nº _______________________
Endereço: __________________________________________________________________

______________________________________________________
mail(s):________________________________________________________

 
À Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP 

801002023OC00088 - Pregão Eletrônico nº 

Defronte a Escola Josepha Maria de Oliveira 
Bersano que será utilizado para descanso e fotos para os 

1 jogo de banco de madeira de demolição sendo 1 banco para 3 
bancos para 1 lugar cada; 

01 mesa de centro de madeira de demolição, medindo no 
mínimo 0,50m x 0,50m; 
Fechamento de tecido com 5x3m sublimado com estampas 
coloridas alusivas a Ibitinga a ser definida pela Prefeitura. 

Arranjos de flores desidratadas, coloridas, espécies diversas, em 
ublimado 

(entre a avenida 7 de Setembro a o Rua Dr. Adail 

2 jogos de bancos de madeira de demolição. Cada jogo será 
co para 3 lugares e 2 bancos para 1 lugar cada;

02 mesas de centro de madeira de demolição, medindo no 
mínimo 0,50m x 0,50m; 
02 Fechamentos de tecido com 5x3m sublimado com estampas 
coloridas alusivas a Ibitinga a ser definida pela Prefeitura. 

flores desidratadas, coloridas, espécies diversas, 
entorno dos painéis sublimado. 

(entre a Rua Dr. Adail de Oliveira e da Rua 
Daniel de Freitas): 

2 jogos de bancos de madeira de demolição. Cada jogo será 
composto 1 banco para 3 lugares e 2 bancos para 1 lugar cada;
02 mesas de centro de madeira de demolição, medindo no 

m x 0,50m; 
hamentos de tecido com 5x3m sublimado com estampas 

oloridas alusivas a Ibitinga a ser definida pela Prefeitura. 
Arranjos de flores desidratadas, coloridas, espécies diversas, 
entorno dos painéis sublimado. 

 

 

 
_____________________ 

al nº _______________________ 
____________________ 

______________________________________________ 
mail(s):___________________________________________________________________ 

etrônico nº 077/2023 - Proposta 

R$ Total 
Defronte a Escola Josepha Maria de Oliveira 

Bersano que será utilizado para descanso e fotos para os 

ira de demolição sendo 1 banco para 3 

indo no 

Fechamento de tecido com 5x3m sublimado com estampas 

versas, em 

 

(entre a avenida 7 de Setembro a o Rua Dr. Adail 

Cada jogo será 
s para 1 lugar cada; 

02 mesas de centro de madeira de demolição, medindo no 

02 Fechamentos de tecido com 5x3m sublimado com estampas 

das, espécies diversas, 

 

Rua 

2 jogos de bancos de madeira de demolição. Cada jogo será 
2 bancos para 1 lugar cada; 

02 mesas de centro de madeira de demolição, medindo no 

sublimado com estampas 

, coloridas, espécies diversas, 

 



• Este espaço será montado entre d
medindo cada 5 x 10 
Prefeitura 

 

04 

4. Espaço 04 (entre a Rua Daniel de Freitas e Rua Domingos 
Robert): 
• 2 jogos de bancos de madeira de demolição. Cada jogo será 

composto 1 banco para 3 lugares e 2 bancos 
• 02 mesas de centro de made

mínimo 0,50m x 0,50m;
• 02 Fechamentos de tecido com 5x3m sublimado com estampas 

coloridas alusivas a Ibitinga a ser definida pela Prefeitura.
• Arranjos de flores desidratadas, colorida

entorno dos painéis sub
• Este espaço será

medindo cada 5 x 10 mts fornecidas e montadas
Prefeitura 

 

05 

Espaço 05: Com área de descanso e espaço instagramavel no 
“Senadinho” localizado
Custodio e Domingos Robert. (ref. f
• Carpete verde para a base 
• Painel de fundo em todos os vãos do Senadin
fechamento de tecido fazendo fundo com 12 metros x 3 
com estampa floral na base e az
• 7 arcos de flores em tons de rosa e azul
vão entre as colunas. 
• 1000 galhos de flores desidratada
• 100 galhos de flores artificiais branca, rosa e azul claro 
• plumas de capim 
• 40 flores de tecido com 20 cm de diâmetro ca
• decorar os pilares formando arcos subindo pelas laterais 
complementando o painel de f
• 10 borboletas com estrutura de metal na medida 1 m x 80 cm 
revestidas de tecido branco com borda
coloridas com representa
borboletas.  
• 10 borboletas com estrutura de metal na medida 60 x 40 
revestidas de tecido branco com bordados feitos em linhas 
coloridas com representação de bordados ant
borboletas.  
• borboletas serão distribuídas na ent
arcos e colunas criando um efeito de borboletas voando.
• Bancos existentes no Senadinho serão utilizados, dispensando a 
locação de bancos.

Este espaço será montado entre duas tendas e sua junção, 
medindo cada 5 x 10 mts fornecidas e montadas pela 

(entre a Rua Daniel de Freitas e Rua Domingos 

2 jogos de bancos de madeira de demolição. Cada jogo será 
composto 1 banco para 3 lugares e 2 bancos para 1 lugar cada
02 mesas de centro de madeira de demolição, medindo no 
mínimo 0,50m x 0,50m; 
02 Fechamentos de tecido com 5x3m sublimado com estampas 

loridas alusivas a Ibitinga a ser definida pela Prefeitura. 
Arranjos de flores desidratadas, coloridas, espécies diver
entorno dos painéis sublimado. 
Este espaço será montado entre duas tendas e sua junção, 
medindo cada 5 x 10 mts fornecidas e montadas pela 

: Com área de descanso e espaço instagramavel no 
“Senadinho” localizado no cruzamento entre as Ruas Jose 

Domingos Robert. (ref. figura 02) 
• Carpete verde para a base  
• Painel de fundo em todos os vãos do Senadinho criando 
fechamento de tecido fazendo fundo com 12 metros x 3 M altura 
com estampa floral na base e azul claro na parte de cima  

s em tons de rosa e azul sendo um arco para cada 
vão entre as colunas.  
• 1000 galhos de flores desidratadas pink, rosa e palha  
• 100 galhos de flores artificiais branca, rosa e azul claro  
• plumas de capim  

ido com 20 cm de diâmetro cada em rosa e lilás 
corar os pilares formando arcos subindo pelas laterais 

complementando o painel de fundo  
• 10 borboletas com estrutura de metal na medida 1 m x 80 cm 
revestidas de tecido branco com bordados feitos em lin
coloridas com representação de bordados antigos nas asas das 

10 borboletas com estrutura de metal na medida 60 x 40 
revestidas de tecido branco com bordados feitos em linhas 
coloridas com representação de bordados antigos nas asas das

erão distribuídas na entrada do Senadinho, entre os 
arcos e colunas criando um efeito de borboletas voando.  
• Bancos existentes no Senadinho serão utilizados, dispensando a 
locação de bancos. 

 

 

junção, 
s pela 

(entre a Rua Daniel de Freitas e Rua Domingos 

2 jogos de bancos de madeira de demolição. Cada jogo será 
1 lugar cada; 

o no 

02 Fechamentos de tecido com 5x3m sublimado com estampas 

pécies diversas, 

montado entre duas tendas e sua junção, 
pela 

 

: Com área de descanso e espaço instagramavel no 
tre as Ruas Jose 

ho criando 
altura 

sendo um arco para cada 

da em rosa e lilás  
corar os pilares formando arcos subindo pelas laterais 

• 10 borboletas com estrutura de metal na medida 1 m x 80 cm 
eitos em linhas 

nas asas das 

10 borboletas com estrutura de metal na medida 60 x 40 cm 
revestidas de tecido branco com bordados feitos em linhas 

igos nas asas das 

rada do Senadinho, entre os 

• Bancos existentes no Senadinho serão utilizados, dispensando a 

 



 

06 

6. ESPAÇOS 06 
instagramavel no 
das ruas D. Pedro II com a José Custodio e na D. Pedr
a Prudente de Moraes. 

• Locação de carpete verde para o chão medindo 5m x 3m, fixado 
por fita adesiva dupla face;

• Locação de 1 banco

• Fechamento de tecido para esconder o fechamento de apoio do 
painel sendo tecido com 5x3ms, sublimado com estampas de 
imagens da praça central e do Coreto (imagens 
serem fornecidas pela prefeitura).

07 

O espaço a ser decorado terá aproximadamente 8m x 60m na Rua 
Jose Custodio (480 m²)
(300 m²), os guarda
cores variadas, para 
guarda-chuvas.  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA
 
(*) Os licitantes ficam cientes de que, para efeito de processamento da licitaçã
eletrônico, foram adotados os i
de Referência. Havendo divergência entre 
Sistema BEC, DEVE PREVALECER O ESTABELECIDO NESTE EDITAL E
SEUS ANEXOS. 
 
Dados completo para pagamen
conta corrente ou poupança e numero da conta.
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
 

...............................

_____
Nome e as

 
PELO PROPONENTE: 
Nome Completo: _______________________________________________
Cargo (exemplo: Sócio administrador, p
CPF: ____________________________
Endereço residencial completo
Cidade e estado: ___________________________
E-mail institucional: ____________
E-mail pessoal: __________________________________
Telefone: (________)  ____________________

6. ESPAÇOS 06 e 07 = ENTRADA DA FEIRINHA: espaço 
no início da Feirinha, localizado no cruzamento 

das ruas D. Pedro II com a José Custodio e na D. Pedro II com 
a Prudente de Moraes.  

Locação de carpete verde para o chão medindo 5m x 3m, fixado 
dupla face; 

banco de madeira de demolição para 3 lugares;

Fechamento de tecido para esconder o fechamento de apoio do 
cido com 5x3ms, sublimado com estampas de 

imagens da praça central e do Coreto (imagens e estrutura 
s pela prefeitura). 

O espaço a ser decorado terá aproximadamente 8m x 60m na Rua 
(480 m²) e 30 m x 10 m na Avenida D. Pedro II 

(300 m²), os guarda-chuvas terão cerca de 1m de diâmetro em 
s variadas, para montagem serão utilizados cerca de 800 

PROPOSTA 

Os licitantes ficam cientes de que, para efeito de processamento da licitaçã
trônico, foram adotados os itens BEC mais semelhantes ao objeto especificado no Termo 

de Referência. Havendo divergência entre a descrição do objeto deste Edital e a utilizada pelo 
DEVE PREVALECER O ESTABELECIDO NESTE EDITAL E

Dados completo para pagamento: tais como número do banco, número da agencia, se 
conta corrente ou poupança e numero da conta. 

: 60 (sessenta) dias. 

..............................., ............ de ............................ de 20
 

____________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

RG nº........................... 

____________________________________________________________
administrador, procurador, etc): ___________________________________

____________________________               RG: ____________________
Endereço residencial completo: ________________________________________________

_______________________________________ CEP ____________________
________________________________________________________________

: ___________________________________________________________
_)  _____________________________ 

 

 

IRINHA: espaço 
localizado no cruzamento 

o II com 

Locação de carpete verde para o chão medindo 5m x 3m, fixado 

3 lugares; 

Fechamento de tecido para esconder o fechamento de apoio do 
cido com 5x3ms, sublimado com estampas de 

e estrutura a 

 

O espaço a ser decorado terá aproximadamente 8m x 60m na Rua 
dro II 

chuvas terão cerca de 1m de diâmetro em 
rca de 800 

 

R$ 

Os licitantes ficam cientes de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente 
eto especificado no Termo 

crição do objeto deste Edital e a utilizada pelo 
DEVE PREVALECER O ESTABELECIDO NESTE EDITAL E EM 

úmero da agencia, se 

......... de 2023. 

____________________ 
_____________________ 

__________________________  
________________________ 

____ CEP ____________________ 
_________________________________________  

________________________ 



MODELO ARQUIVO DECLARAÇÕES (FASE HABIL
ELETRÔNICO nº 077/2023
 
Eu ___________________
_____________________ 
ELETRÔNICO nº 077/2023
DECLARO, sob as penas da lei: 
a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho d
alterações, que a empresa se encontr
no que se refere à observância do disposto 
Federal;  
b) Que a empresa atende às normas relativas à saúde e se
estabelecidos pelo parágrafo único 
c) Estar ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto a
Município de Ibitinga, e de que as not
execução do contrato serão ef
empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário
d) Para o caso de empresas em rec
assinatura do contrato deverei apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicia
ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução 
do processo e, ainda, declaração, r
administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 
e) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: estar ciente de que no momento da 
assinatura do contrato deverei apresenta
plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas; 
f) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: que a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguin
de 14 de dezembro de 2006 
g) Estar ciente de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente eletrônico, foi 
adotado o item BEC mais semelhante ao
divergência entre a descriç
deve prevalecer o estabelecido no Edital e seus anexos. 
h) DECLARO que todos os itens cotados atendem exatamente o dispos
independente de sua descrição de
 

...............................

__________________________________
Nome e assinatura do representante legal

ANEXO III 
 

MODELO ARQUIVO DECLARAÇÕES (FASE HABILITAÇÃO) PREGÃO 
077/2023 

Eu ___________________ (nome completo), representante legal da empresa 
 (denominação da pessoa jurídica), partic

077/2023, da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga,
ARO, sob as penas da lei:  

a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho d
se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

b) Que a empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabal
os pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

ção de manter o endereço da empresa atualizado junto a
, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes 

ão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a 
a encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Estado de São Paulo.

d) Para o caso de empresas em recuperação judicial: estar ciente de que no mom
everei apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicia

se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução 
da, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 

or, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 
o caso de empresas em recuperação extrajudicial: estar ciente de que no momento da 

deverei apresentar comprovação documental de 
cuperação extrajudicial estão sendo cumpridas;  

empresas de pequeno porte: que a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº

2006 e alterações, cujos termos conheço na íntegra; 
para efeito de processamento da licitação em ambiente eletrônico, foi 

adotado o item BEC mais semelhante ao descrito no Termo de Referência. Havendo 
ergência entre a descrição do objeto existente no Edital e a utilizada pelo Sistema BEC, 

o estabelecido no Edital e seus anexos.  
DECLARO que todos os itens cotados atendem exatamente o dispos
pendente de sua descrição detalhada nesta proposta. 

........................, ............ de ............................ de 20
 

__________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

RG nº........................... 

 

 

ITAÇÃO) PREGÃO 

(nome completo), representante legal da empresa 
da pessoa jurídica), participante do PREGÃO 

, da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 

a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
Ministério do Trabalho, 

ciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

gurança no Trabalho, para os fins 
o 117 da Constituição do Estado de São Paulo;  

ção de manter o endereço da empresa atualizado junto a Prefeitura do 
icações formais decorrentes da 

etuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a 
Oficial do Estado de São Paulo. 

: estar ciente de que no momento da 
everei apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial 

se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução 
lente do juízo ou do 

or, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  
o caso de empresas em recuperação extrajudicial: estar ciente de que no momento da 

r comprovação documental de que as obrigações do 

empresas de pequeno porte: que a empresa não possui qualquer dos 
go 3º da Lei Complementar nº 123, 

e alterações, cujos termos conheço na íntegra;  
para efeito de processamento da licitação em ambiente eletrônico, foi 

o de Referência. Havendo 
jeto existente no Edital e a utilizada pelo Sistema BEC, 

DECLARO que todos os itens cotados atendem exatamente o disposto no edital 

e 2023. 



1 – DAS SANÇÕES PARA C
1.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a administração direta e indi
de Ibitinga, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou em quanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, à 
a) deixar de entregar docum
b) após recebimento do pedido, dentro do prazo de validade da sua proposta, não entregar o 
item dentro do prazo de entrega;
c) comportar-se de modo inidôneo ou
d) não mantiver a proposta, lance ou oferta;
e) ensejar o retardamento da e
f) falhar ou fraudar na execução do contrato.
 
1.2. A sanção de que trata o su
previstas neste edital, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa.
 
1.3. No caso de não entregar o objeto, ficará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação assumida, ficando a Adjudi
calculada sobre o seu valor 
1.3.1. O atraso na entrega do objeto contratado implicará n
obrigação assumida e sujeitará a licitante v
sobre o serviço não entregue no praz
a) de 01 (uma) à 08 (oito) horas 
b) de 09 (nove) a 15 (quinze
c) de 16 (dezesseis) a 24 (vinte e quatro
1.3.2 - Atrasos superiores a 
da obrigação, sendo aplicada a multa
1.4. As multas acima se darão d
previsto acarretarão a falta 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
 
 

DAS SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO 
á impedida de licitar e contratar com a administração direta e indi

de Ibitinga, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou em quanto perdurarem os motivos 
es da punição, à pessoa, física ou jurídica, que: 

documentação ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
recebimento do pedido, dentro do prazo de validade da sua proposta, não entregar o 

entrega; 
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

antiver a proposta, lance ou oferta; 
ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação; 
falhar ou fraudar na execução do contrato. 

A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente
dital, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa. 

não entregar o objeto, ficará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação assumida, ficando a Adjudicatária sujeita a multa de 20% (vinte por cen

alor global. 
O atraso na entrega do objeto contratado implicará no descumprimento parcial da 

obrigação assumida e sujeitará a licitante vencedora do item as seguintes multas, ca
serviço não entregue no prazo avençado: 

) horas - 5% sobre o valor do pedido; 
inze) horas - 10 % sobre o valor do pedido; 

vinte e quatro) horas - 15 % sobre o valor do pedido.
Atrasos superiores a 24 (vinte e quatro) horas serão considerados desc

da obrigação, sendo aplicada a multa constante do item 1.3 acima. 
As multas acima se darão devido à especificidade do objeto, atrasos superiore

 de segurança durante a realização do evento. 

 

 

á impedida de licitar e contratar com a administração direta e indireta do município 
de Ibitinga, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou em quanto perdurarem os motivos 

entação ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
recebimento do pedido, dentro do prazo de validade da sua proposta, não entregar o 

derá ser aplicada juntamente com as multas 

não entregar o objeto, ficará caracterizado o descumprimento total da 
multa de 20% (vinte por cento) 

cumprimento parcial da 
s seguintes multas, calculadas 

pedido. 
siderados descumprimento total 

evido à especificidade do objeto, atrasos superiores ao 
 



ANEXO V 
 

PREGÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

 
O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 
333, Centro, Ibitinga/SP, 14
representado por sua Prefeita Mun
cédula de identidade RG nº xxxxxx SSP/SP e do CPF/MF nº x
simplesmente CONTRATANTE
rua xxxxxxxxxxxxxxxxx, nº x
inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, Inscrição
representada por seu xxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxx e do CPF/MF nº XXXXXXXXXXXXX, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADA, de comum acordo, contratam o seg
 
CLÁUSULA I – DO OBJETO
1.1. A CONTRATADA obriga
manutenção e desmontagem espaço
desmontagem de decoração com guarda
conforme descrito no anexo I do edita
1.2. Fica expressamente prevista, desde já, a
ora contratada, respeitando-se o limite de 25% (vinte 
da Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA II – DA ENTREGA DO OBJETO
2.1. A CONTRATADA providenciará 
2.2. O local para montagem d
2.3. O objeto será considerado receb
constatando que os serviços foram prestados 
2.4. Constatadas irregularidades 
a) se disser respeito à especificação, rejeit
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes,
rescindir a contratação, sem preju
c) se disser respeito a incorreções nas notas f
para devida substituição no prazo máximo de 02 (dois) dia
2.4.1. Nas hipóteses de substituição e/ou 
conformidade com a indicação da mesma no prazo máxim
por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado, sem prej
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO E REAJUSTE DE P
3.1. Os pagamentos serão efetuados 
através de transferência bancária
atestada a execução dos serviços, 
nota fiscal. 

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.040/2023

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, com sede na Rua M
333, Centro, Ibitinga/SP, 14.940-112, inscrito no CNPJ sob o nº 45.321.460/0001
representado por sua Prefeita Municipal Sra. CRISTINA MARIA KALIL ARANTES

ade RG nº xxxxxx SSP/SP e do CPF/MF nº xxxxxxxxx, adiante
TRATANTE, e de outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

rua xxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxx/xx, xxxxxxxxxxxxx, 
CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, Inscrição Estadual nº xxxx

tada por seu xxxxxxxxxxxxxx Sr. xxxxxxxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade RG nº 
do CPF/MF nº XXXXXXXXXXXXX, doravante denominado simplesmente 

, de comum acordo, contratam o seguinte: 

DO OBJETO 
ADA obriga-se a prestar contratação de empresa para locação, montagem, 

manutenção e desmontagem espaços para descanso e fotos e locação, montagem, manutenção e 
desmontagem de decoração com guarda-chuvas, durante a 2ª EXPO BORDAD

o no anexo I do edital do Pregão Eletrônico 077/2023. 
Fica expressamente prevista, desde já, a possibilidade de acréscimo ou redução das quantidades 

se o limite de 25% (vinte e cinco por cento) fixado pelo § 1º do artigo

DA ENTREGA DO OBJETO 
A CONTRATADA providenciará o início dos serviços após assinatura do contrato.

gem das tendas e das treliças será informado pela Secreta
erá considerado recebido, desde que aferidos pela fiscalização do CONTRATANTE, 

erviços foram prestados de acordo com o solicitado. 
ularidades na prestação dos serviços, a Prefeitura poderá:
especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, ou 

ratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
ferença de quantidade ou de partes, determinar sua c

ontratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
se disser respeito a incorreções nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à CONTRATADA 

ão no prazo máximo de 02 (dois) dias. 
óteses de substituição e/ou de complementação, a CONTRATADA deverá fazê

conformidade com a indicação da mesma no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação 
o inicialmente contratado, sem prejuízo das penalida

O PAGAMENTO E REAJUSTE DE PREÇOS 
ão efetuados 10 dias após prestação dos serviços e emissão da nota fiscal,

transferência bancária, diretamente em conta nominal do fornecedor
execução dos serviços, NÃO sendo aceitos boletos e/ou duplicatas

 

 

3 

, com sede na Rua Miguel Landim, nº 
o nº 45.321.460/0001-50, neste ato 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES, portadora da 
xxxxxxxx, adiante denominado 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na 
xxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxx/xx, xxxxxxxxxxxxx, 

Estadual nº xxxxxxxxxxxx, neste ato 
. xxxxxxxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade RG nº 

do CPF/MF nº XXXXXXXXXXXXX, doravante denominado simplesmente 

contratação de empresa para locação, montagem, 
s para descanso e fotos e locação, montagem, manutenção e 

EXPO BORDADO DE IBITINGA, 

possibilidade de acréscimo ou redução das quantidades 
) fixado pelo § 1º do artigo 65 

assinatura do contrato. 
mado pela Secretaria de Turismo. 

ido, desde que aferidos pela fiscalização do CONTRATANTE, 

oderá: 
lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, ou 

determinar sua complementação, ou 

iscais/faturas, estas serão devolvidas à CONTRATADA 

TRATADA deverá fazê-lo em 
o de 05 (cinco) dias, contados da notificação 

uízo das penalidades impostas. 

e emissão da nota fiscal, 
conta nominal do fornecedor, devidamente 

ou duplicatas, sob pena de recusa da 



3.1.1. Na intenção de agilizarmos o processo de pagamento, o fornecedor deverá 
corpo ou campo de observações da Nota Fi
bancárias para a transferência
3.2. O valor total da locação 
3.3. Conforme o protocolo ICMS 42/09, fi
modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1
contribuintes (exceto MEI) que, independe
operações destinadas à Administração 
3.4. A despesa corresponden
dotação orçamentária: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
 
CLÁUSULA IV – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato vi
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx em xxx de xxxxx de 202
 
CLÁUSULA V – DAS PENALIDADES
5.1. No caso de inadimplemento das obrigações previstas n
Edital de Pregão Eletrônico nº
CONTRATADA nas penalidades previstas pel
posteriores e as disposições contidas no Ed
5.1.1. No caso de não entregar o o
assumida, ficando a CONTRATADA sujeita 
valor global. 
5.1.2. O atraso na entrega do objeto contratad
assumida e sujeitará à CONTRATADA as
no prazo avençado: 
a) de 01 (uma) à 08 (oito) horas 
b) de 09 (nove) a 15 (quinze) horas 
c) de 16 (dezesseis) a 24 (vinte e quatro
5.1.3. Atrasos superiores a 
obrigação, sendo aplicada a multa const
 
CLÁUSULA VI – DA RESCISÃO
6.1. O presente contrato poderá ser rescindido na ocorrência d
artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, com as formalidades e consequências previstas nos artigos 79 e 
80 da Lei supra. 
 
CLÁUSULA VII – DOS ANEX
7.1. Fazem parte integrante deste instrumento de contrato, a
CONTRATADA, bem como o Edital correspondente e respectivos anexos.
7.2. Na hipótese de divergência entre este instrumento de contrato e o Edital
prevalecerão às disposições contidas no Edital.
 
CLAUSULA VIII – DA FISCALIZAÇÃO E GES
8.1. O presente contrato terá como gestor(es) o(s) seguinte(s) Se
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
8.2. O presente contrato terá como fisca
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

agilizarmos o processo de pagamento, o fornecedor deverá 
corpo ou campo de observações da Nota Fiscal, ou ainda, anexar ao documento, as informaç

erência. 
ação é de R$ xxxx (sxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

rotocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica 
à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os 

contribuintes (exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida
stinadas à Administração Pública direta ou indireta. 

esa correspondente à execução do presente instrumento de contrato onerará a seguinte 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DA VIGÊNCIA 
O presente contrato vigorará a partir da data de sua formalização, até

xxx de xxxxx de 2023. 

PENALIDADES 
No caso de inadimplemento das obrigações previstas neste instrumento de CONTRATO, no 

de Pregão Eletrônico nº 077/2023 e nas normas legais nos mesmos referidos, 
enalidades previstas pela Lei Federal nº 10.520/02, suas modificações 

posteriores e as disposições contidas no Edital: 
No caso de não entregar o objeto, ficará caracterizado o descumprimento to

TRATADA sujeita a multa de 20% (dez por cento)

O atraso na entrega do objeto contratado implicará no descumprimento parcial da
ujeitará à CONTRATADA as seguintes multas calculadas sobre o mat

) horas - 5% sobre o valor do pedido; 
) horas - 10 % sobre o valor do pedido; 

vinte e quatro) horas - 15 % sobre o valor do pedido.
24 (vinte e quatro) dias serão considerados descumprimento total da 

sendo aplicada a multa constante do item 5.1.1 acima. 

DA RESCISÃO 
te contrato poderá ser rescindido na ocorrência de qualquer das hipóteses enu
Lei Federal nº 8.666/93, com as formalidades e consequências previstas nos artigos 79 e 

DOS ANEXOS DO CONTRATO 
parte integrante deste instrumento de contrato, a PROPOSTA de 

CONTRATADA, bem como o Edital correspondente e respectivos anexos. 
Na hipótese de divergência entre este instrumento de contrato e o Edital

rão às disposições contidas no Edital. 

SCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
O presente contrato terá como gestor(es) o(s) seguinte(s) Secretário(s): 

. O presente contrato terá como fiscal(is) o(s) seguinte(s) servidor(es): 

 

 

agilizarmos o processo de pagamento, o fornecedor deverá informar no 
ao documento, as informações 

ta Fiscal Eletrônica – NF-e, 
1º de dezembro de 2010, os 

ntemente da atividade econômica exercida, realizem 

trato onerará a seguinte 

e sua formalização, até o pagamento 

este instrumento de CONTRATO, no 
egais nos mesmos referidos, incorrerá à 

.520/02, suas modificações 

zado o descumprimento total da obrigação 
cento) calculada sobre o seu 

o implicará no descumprimento parcial da obrigação 
sobre o material não entregue 

dido. 
) dias serão considerados descumprimento total da 

as hipóteses enumeradas no 
Lei Federal nº 8.666/93, com as formalidades e consequências previstas nos artigos 79 e 

 preços apresentada pela 

Na hipótese de divergência entre este instrumento de contrato e o Edital correspondente, 

 



 
CLÁUSULA IX– DO FORO
9.1. Para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta execução deste instrumento de contrato, 
fica eleito desde já o foro da Comarca de Ibitinga, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e contratad
vias de igual teor e para um só fim, ju
 
Ibitinga/SP, xxxx de xxxxxxx de 20
 
CONTRATANTE 
 
CONTRATADA  
 
Testemunha    
 
 
 
 
 
 

FORO 
as ou controvérsias decorrentes desta execução deste instrumento de contrato, 

a eleito desde já o foro da Comarca de Ibitinga, com renúncia de qualquer outro, por mais 

E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento de Contrato, em 03 (três) 
vias de igual teor e para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Ibitinga/SP, xxxx de xxxxxxx de 2023. 

     Testemunha

 

 

as ou controvérsias decorrentes desta execução deste instrumento de contrato, 
a eleito desde já o foro da Comarca de Ibitinga, com renúncia de qualquer outro, por mais 

nte instrumento de Contrato, em 03 (três) 

Testemunha 



DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR 
LICITANTES QUE SEJAM ME/EPP, NOS TERMOS DO EDITAL.
 
 
 
Eu, ___________________
nº _____________, representante legal 
empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° 
___/___, DECLARO, sob as penas
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos critéri
Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no 
mesmo diploma legal.  
 
 

(Nome/assinatura do representante legal)

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 
(em papel timbrado da licitante) 

 
 

ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR 
LICITANTES QUE SEJAM ME/EPP, NOS TERMOS DO EDITAL.

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________
representante legal do licitante ____________________

), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° 
sob as penas da Lei, o seu enquadramento na condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos critérios previstos no artigo 3º da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no 

(Local e data). 
 
 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR 
LICITANTES QUE SEJAM ME/EPP, NOS TERMOS DO EDITAL. 

_____________ e do CPF 
do licitante ________________________ (nome 

), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° 
eu enquadramento na condição de 

os previstos no artigo 3º da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no 


